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T R IB U N A L  S U P E R IO R  DO T R A B A L H O
PRIMEIRA TURMA

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS
AOS MINISTROS EM 10 DE SETEMBRO
DE 1979.
Relator — Exmo. Sr. Min. Hildebrando Bi

saglia.
RR- 761 /78 — Recurso de revista de deci

são do TRT da 4? Região — Recte: Jorge 
Florentino Rodrigues de Oliveira e Hércu
les S/A — Fábrica de Talheres — Recdo: 
Os Mesmos — Advgs: Drs. Alino da Costa 
Monteiro e Elio Carlos Englert.

RR-2.249/78 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2? Região — Recte: Alci
des Alves da Lux — Recdo: Companhia Do
cas de Santos — Advgs: Drs. Wilmar Salda
nha Gama Pádua e Klaus Menge.

RR-2.633/78 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 1? Regiaõ — Recte: Julieta 
Oliveira de Aguino e Outros e Estado do RJ 
— Recdo: Os mesmos — Advgs: Drs. Sér
gio P. Drummond e Domlcio Neves de Bar
ros.RR-4.842/78 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2? Região — Recte: Otonio 
Costa — Recdo: Goyana S/A — Indústrias 
Brasileiras de Matérias Plásticas — Advgs: 
Drs. Leon Geisler e Alberto Zirondi Neto.

RR-311/79 — Recurso de revista de deci
são do TRT da 2? Região — Recte: José 
Góes Teixeira — Recdo: Banco Bamerin
dus do Brasil S/A — Advgs: Drs. José Tôr
res das Neves e Ivan Jerônimo Marcondes 
Ribas.

RR-613/79 — Recurso de revista de deci
são do TRT da 9? Região — Recte: Abril 
S/A — Cultural e Industrial — Recdo: Adair 
do Nascimento Santolin — Advgs: Drs. Luiz 
Carlos Guiseliní Babieira e Ulisses Riedel 
de Resende.

RR-627/79 — Recurso de revista de deci
são do TRT da 5? Região — Recte: Hunaldo 
dos Santos França — Recdo: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A — Advgs: Drs. Otto 
Costa e Lucia White.

RR-1.222/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 4? Região — Recte: Banco 
Sul Brasileiro S/A e Instituto Assistencial 
Sulbanco — Recdo: Henrique Francisco 
dos Santos — Advgs: Drs. José Alberto 
Couto Maciel e Oswaldir Daniel Cunha Nu
nes.

AI-2.961/78 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 4? Re
gião — Agte: Cláudio Goerl — Agdo: Olivet
ti do BrasílS.A. — Advgs: Drs. Dilma de 
Souza e Bela Ajnhorn Pagnussat.

AI-3.650/78 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2í Re
g ião  — A g te : B an co  F in asa  de
Investimentos S/A — Agdo: Luiz Carlos 
Cestari e outro — Advgs: Drs. Décio J. B.

da Silva e Carlos Henrique Salem Gaggia
no.

AI-3.984/78 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 3? Re
gião — Agte: Cia. Ferro Brasileiro — Agdo: 
Wilson de Souza Coelho e outros — Advgs: 
Drs. José Anacleto Ferreira e Otto Coimbra 
de Resende.

AI-327/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 3í Re
gião — Agte: Banco do Estado de Minas 
Gerais S/A — Agdo: Benony Veloso — 
Advgs: Drs. Afrânio Vieira Furtado e Aníbal 
Amaral de Barros.

AI-712/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 3? Re
gião — Agte: Marcelino Fernandes Moura
— Agdo: Mineração Morro Velho S/A — 
Advgs: Drs. Alino da Costa Monteiro e Lu
cas de Miranda Lima.

AI-836/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2? Re
gião — Agte: LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S/A — Agdo: Firmino Antonio 
de Souza — Advgs: Drs. Pedro Augusto 
Musa Julião e Ulisses Riedel de Resende.

AI-874/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2! Re
gião — Agte: Noeme Camera Resende Lei
te — Agdo: Academia Paulista de Letras — 
Advgs: Drs. Noeme Camera Resende Leite 
e Dinair Lídia Lodi.

AI-884/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 3? Re
gião — Agte: Rede Ferroviária Federal S/A
— Agdo: Olavo Mendes Péret e Múcio 
Wanderley Borja:

AI-973/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 4? Re
gião — Agte: Carlos Roberto Rodrigues — 
Agdo: Zivi S/A — Cutelaria — Advgs.: Drs. 
Hélio A. Rodrigues e Alino da C. Monteiro 
e Hugo Gueiros Bernardes.

AI-1.013/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2? Re
gião — Agte: Indústrias Paulistas de Corti
ças Ltda — Agdo: Orestes Sachi — Advg: 
Dr. Carlos H. Z. Mazzeo.

AI-1.139/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2? Re
gião — Agte: Cia. de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo — SABESP — Ag
do: Rufino Merguizo — Advgs.: Drs. Rober
to Pace e Ulisses Riedel de Resende.

AI-1.250/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 1? Re
gião — Agte: ECISA — Engenharia Comér
cio e Indústria S/A — Agdo: Inácio Porfírio 
Ferreira e outros — Advgs.: Drs. George R. 
A. Calvet e J. Aleudo de Oliveira.

Relator: Exmo. Sr. Min. Raymundo de 
Souza Moura.

RR-1.615/78 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 8? Região — Recte: COPA
LA — Indústrias Reunidas S/A — Recdo: 
Francisco Gonçalves Maués — Adygs.: 
Drs. Deusdedith Freire Brasil e Ulisses 
Riedel de Resende.

RR-2.250/78 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2t Região — Recte: Com
panhia Municipal de Transportes Coletivos
— Recdo: José dos Santos Soriano — 
Advgs: Drs. Olga Mari de Marco e Ulisses 
Riedel de Resende.

RR-2.768/78 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 1? Região — Recte: Com
panhia Docas do Rio de Janeiro — Recdo: 
lassara Rodrigues da Costa — Advgs: Drs. 
Antonio Carlos C. N. da Gama e Ulisses 
Riedel de Resende.

RR-4.843/78 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2? Região — Recte: Sônia 
Maria Machado Espinosa — Recdo: NOR
DON — Indústrias Metalúrgicas S/A — 
Advgs: Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Walter Tessin.

RR - 312/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2? Região — Recte — Abel 
Francisco de Souza Maciel — Recdo — 
Companhia Docas de Santos — Advs. — 
Drs. Écio Lescreck e Klaus Menge

RR - 614/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 9! Região — Recte — Farid 
Surugi S/A — Engenharia — Construções
—  Recdo — Lorenzo José Bergamini Filho
— Advs. — Drs. Álvaro Dirceu de C. Vianna 
e Gilson Amaro Fernandes.

RR - 628/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 5? Região — Recte — Sisal 
Bahia Hotéis Turismo S/A — Recdo — Ru
bens Dias do Nascimento Júnior — Advgs
—  Drs. Aureélio Pires e Jose Tôrres das 
Neves

RR -1223/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 4? Região — Recte — Ri
cardo Wagner Saraiva Vieira — Recdo — 
Benjamim Lopes Mello — Advgs — Drs. 
Jorge Marques e João Bosco Abero

Relator — Exmo. Sr. Min. Alves de Almei
da

Al - 2824/78 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 3? Re
gião — Agte — Thomaz de Aquino Mendes
— Agdo — Banco Nacional S/A — Advgs — 
Drs. José Tôrres das Neves e Carlos Odori
co V. Martins

Al - 2825/78 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 3? Re
gião —  Agte — Banco Nacional S/A — 
Agdo — Tomaz de Aquino Mendes — 
Advgs — Drs. Carlos Odorico V. Martins e 
José Tôrres das Neves

Al - 3974/78 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 4? Re
gião — Agte — Charrua S/A — Fontes Mi
nerais —  Aodo — Seroio Luiz Souza de 
Souza — Advos — Drs. Elio Raiskin e 
Glodory de Oliveira França

Al - 4165/78 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 3? Re
gião — Agte — Rede Ferroviária Federal 
S/A — Agdo — Helio Barros Nogues — 
Advgs — Drs. Rubem Romeiro Peret e Etel
vino Oswaldo Costa

Al - 700/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 1? 
Reoião — Agte — Fundação Nacional Le
gião Brasileira de Assistência — Agdo — 
Carmelita de Sá Bezerra e outros — Advgs 
— Drs. Bernardino Machado de Lima e 
João Baptista de Coelho

Al - 777/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2? Re
gião — Agte — Joaquim Garcia Alcaraz e 
outros — Agdo — Industria de Papel Leon 
Feffer S/A — Advgs — Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Ruy Silveira.

Al - 840/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2‘  Re
gião — Agte — D. F. Vasconcelos S/A — 
Óptica e Mecânica de Alta Precisão — Ag
do — Davi da Silva — Advgs — Drs. Fausto 
Renato de Rezende e Ulisses Riedel de 
Resende

Al - 881 /79 — Aoravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 3? Re
gião — Agte — Banco do Estado de Minas 
Gerais S/A — Agdo — Décio Fulgèncio Al
ves da Cunha — Advgs — Drs. Afrânio Viei
ra Furtado e Geraldo Cezar Franco.

Al - 967/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 4? 
Reoião —  Agte — Cia. Souza Cruz Indús
trias e Comércio — Agdo — lima Padilha 
Rodrigues — Advos — Drs. Lasier Costa 
Martins e Carlos Arnaldo F. Selva.

Al - 1009/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 9? Re
gião — Agte — Centrais Elétricas de Santa 
Catarina S/A — CELESC — Agdo — Osni 
Camacho e outro — Advgs — Drs. Mari 
Dirceu de Araújo Gomes e Nestor A. Malvezzi

Al -1131/79 —  Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 3? Re
gião — Agte — Belmoreira Companhia Na
cional de Utilidades — Agdo — Antonio Lu
ciano da Silva — Advgs — Drs. Wellington 
Pimentel Cardoso e Márcio Flávio Salen Vi
digal

Al - 1190/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2? Re
gião — Agte — LIGHT — Serviços de Eletri
cidade S/A — Advgs — Drs. Pedro Augusto 
Musa Julião e Ulisses Riedel de Resende

RR - 2117/78 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 4‘  Região — Recte — Jack 
S/A — Ind. do Vestuário e Dalila de Aguiar 
Hoff — Recdo — os mesmos — Advgs — 
Drs. Paulo Serra e Wilmar Saldanha da Ga
ma Pádua

RR - 2631/78 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 1? Região — Recte — Ru
bem Joaouim Alves — Recdo — LIGHT — 
Serviços de Eletricidade S/A — Advgs —
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Drs. Ulisses Riedel de Resende e Célio Sil
va

RR - 4609/78 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2a. Região — Recte — 
Cícero Pedro Viana — Recdo — TECNO
MONT — Projetos e Montagens Industriais 
S/A — Advgs — Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Alfredo Ellis Machado D’Oliveira

RR - 25/79 — Recurso de revista de deci
são do TRT da 2a Região — Recte — UNI
BANCO — União de Bancos Brasileiros 
S/A — Recdo — Caetano Maglio — Advgs
— Drs. Waldemar Cury Maluly Júnior e Jo
sé Tôrres das Neves

RR - 610/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 9? Região — Recte — Fir
mino Bernardo e outros — Recdo — Fábri
ca de Tecidos Carlos Renaux S/A — Advgs
— Drs. Nestor A. Malvezzi e Alino da Costa 
Monteiro e Aldo Antonio Peluso.

RR - 625/79 — Recurso de revista, de de
cisão do TRT da 5? Região — Recte — Ce
lestino Ferreira Aragaão e outros — Recdo
— Rede Ferroviária Federal S/A — Advgs
— Drs. Alcino B. de Felizola Soares e Ulis
ses Riedel de Resende e Eduardo Silva 
Costa.
3%P RR - 1196/79 — Recurso de revista 
de decisão do TRT da 5? Região — Recte — 
Aniceto Correia dos Santos e outros — 
Recdo — Rede Ferroviária Federal S/A — 
Advgs — Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Hilmary Alves Passos

RR -1285/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 4a Região — Recte — Elias 
Pavão — Recdo — Wallig Sul S/A — Indús
tria e Comércio — Advgs — Drs. Carlos Ar
naldo F. Selva e Cristiano Ambros — 
Relator-Exmo. Sr. Min. Fernando Franco.

Al - 2.049/78 — Agravo de Instrumento 
de despacho do Juiz Pres. do TRT da 6? 
Região — Agte: Cia. Editora de Pernambu
co — Agdo: Mário Lemos Soares — Advs: 
Drs. José Antônio de Oliveira Ventura e 
Affonso Neves Baptista Filho.

Al - 3.099/78 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 9? Re
gião — Agte: Inds. Têxteis Renaux S/A — 
Agdo: Ingo Guilherme Macer e outros — 
Advs. Drs. Júlio Assumpção Malhadas e 
Valdir Righetto.

Al - 3.969/78 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 4? Re
gião — Agte: ORBRAM S/A — Organização 
Riograndense de Serviços — Agdo: Arge
miro Vieira da Silva — Adv. Dr. João Paulo 
Campgner.

Al - 4.056/78 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2? Re
gião — Agte: Wanderley Albuquerque Mar
ques — Agdo: LIGHT — Serviço de Eletrici
dade S.A. — Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Célio Silva.

Al - 342/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 5? Re
gião — Agte: Banco Nacional S/A — Agdo: 
Etelvina Pereira Alves — Advs. Drs. Carlos 
Odorico V. Martins e Carlos Fernando 
Araújo Leal.

Al - 775/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2? Re
gião — Agte: Rede Ferroviária Federal S/A
— Agdo: José Pereira da Silva — Adv. Dr. 
Ivan Leme da Silva.

Al - 838/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2? Re
gião — Agte: FEPASA — Ferrovia Paulista 
S/A —  Agdo: Edmur Giuriati — Advs.. Drs. 
Osvaldo Ferreira da Silva e Ulisses Riedel 
de Resende.

Al - 879/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 3? Re
gião — Agte: Santa Casa de Misericórdia 
de Belo Horizonte — Agdo: Luiz Manoel 
Belo Ragel — Advs.. Drs. Carlos Odorico V. 
Martins e Márcio Santos Guimarães.

Al - 965/79 — Agravo de Instrumentode 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 4? Re
gião — Agte: Rede Ferroviária Federal S/A
— Agdo: Cauby Nicolau Ungaretti Santa
rém — Advs.. Drs. Carlos Eduardo Garcez 
Baethgen e Ulisses Riedel de Resende

Al - 107/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 9? Re
gião — Agte: Emílio João de Souza e ou
tros — Agdo: Fábrica de Tecidos Carlos 
Renaux S/A — Advs.. Drs. Alino da Costa 
Monteiro e Aldo Antônio Peluso.

Al -1.018/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a Re
gião —  Agte: Virgílio Previde — Agdo: Es
porte Clube de XV de Novembro de Piraci
caba — Advs.. Drs. Sara P. Steinberg e 
Adriano Nogueira.

Al - 1.188/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2? Re
gião — Agte: Usinas Paulistas de Açúcar 
S/A — Agdo: João Alfonsetti e outros — 
Advs. Drs. José Brandão Savoia e Wilmar 
Saldanha da Gama Pádua

RR — 2113/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 4? Região. — Recte.: 
Móveis Friedmann Ltda. — Wilmar Salda
nha da Gama Pádua Recte: Móveis Fried
mann Ltda Recdo: Sérgio Rocha de Souza
— Advs. Drs. Délcio Stifelman e J. Ester 
Von Zuccalmaglio.

RR - 2.408/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 8? Região — Recte: CO
PALA — Indústrias Reunidas F. Matarazzo
— Recdo: Genésio Pinheiro dos Santos — 
Advs. Drs. Deusdedith Freire Brasil e Ulis
ses Riedel de Resende.

RR - 4.364/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 4? Região — Recte: Eloi
sa Menezes Blauth — Recdo: Stanley 
Home Produtos para o Lar Ltda — Advgs. 
Drs. Hélio Alves Rodrigues e Vivian Hoss
ne de Godoy.

RR - 5.327/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2‘  Região — Recte: Nel
son Ferraz Cunha — Recdo: LIGHT — Ser
viços de Eletricidade S/A — Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Pedro Augus
to Musa Julião.

RR - 481 /79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT 5? Região — Recte: Petróleo 
Brasileiro S/A — PETROBRÂS — RPB? — 
Redo: Antônio Neves Magalhães — Advs. 
Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Ulisses 
Riedel de Resende.

RR - 621/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 5? Região — Recte: Arcan
jo Borges de Oliveira e outros — Recdo: 
Rede Ferroviária Federal S/A — Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Hilmary Alves 
Passos.

RR - 1.172/79 — Recurso de decisão do 
TRT da 2? Região — Recte: Cia. Antarctica 
Paulista — Indústria Brasileira de Bebidas 
e Conexos. — Recdo: João Scarpin — 
Advs. Drs. Waldyr Ramos e Moacyr Colla
ço.

RR - 1.229/79 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 4? Região — Recte: Ci. 
Estadual de Energia Elétrica — Redo: Juve
nal da Cunha Moura — Advs. Drs. José An
tônio da Cunha e Alino da Costa Monteiro.

Relator — Exm? Sr. Min. Marcelo Pimen
tel.

Al - 2.850/78 — Agravo de Instrumento de 
despacho do TRT da 2? Região — Agte: Mi
guel de Godoy e outros — Agdo: Cia. 
Agrícola e Industrial Cícero Prado — Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Paulo 
Emílio de Almeida.

Al - 3.274/78 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 9? Re
gião —  Agte: Centrais Elétricas de Santa 
Catarina S/A — CELESC — Agdo: Manoel 
Gabriel Pereira — Advs. Drs. Mauri Dirceu 
de Araújo Gomes e Otacílio Peron.

Al - 3.975/78 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 4? Re
gião — Agte: Floricultura Alvorada Ltda — 
Agdo: Leonir dos Santos Urbano — Advs. 
Drs. Paulo Milman e Pedro Francisco Ma
chado.

Al - 4.375/78 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2? Re
gião — Agte: Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos — Agdo: José Domingos Rebor
dam — Adv. Dr. Nelson Dias.

Al - 704/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 3? Re
gião — Agte — Antonio Agenil Lopes — 
Agdo — Empresa Barreiro de Cima Ltda — 
Advgs — Dra. Longobardo Affonso Fiel e 
Geraldo Domingos Coelho

Al - 778/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2? Re
gião — Agte: — Banco Itaú S/A — Agdo — 
Vitalino Andrade da Costa — Advgs — Drs. 
Geraldo Dias Figueiredo e Ricardo Artur 
Costa e Trigueiros

Al - 841/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2! Re
gião — Agte — Indústria Elétrica Brown Bo
vieri S/A — Agdo — Luiz Augusto de Paulo 
Machado — Advgs — Drs. Oswaldo R. de 
Oliveira e Ulisses Riedel de Resende

Al - 882/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 3? Re
gião — Agte — Fundação Hospitalar do 
Distrito Federal — Agdo — João Matias Ca
lixto — Advgs — Drs. Ordélio Azevedo Set
te e Edísio Gomes de Matos 

Al - 969/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 4? Re
gião — Agte — Merck S/A — Indústrias 
Químicas — Agdo — Basileu da Silva Amo
rim — Advgs — Teimo Rovira Martins

Al -1010/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2? Re
gião — Agte — Manoel Joaquim dos San
tos — Agdo — LIGHT — Serviços de Eletri
cidade S/A — Advgs — Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Pedro Augusto Musa Julião

Al -1011/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2? Re
gião — Agte — LIGHT — Serviços de Eletri
cidade S/A — Agdo — Manoel Joaquim 
dos Santos — Advgs — Drs. Pedro Augusto 
Musa Julião e Ulisses Riedel de Resende

Al -1191/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2? Re
gião — Agte — M. Dedini Metalúrgica S/A
— Agdo — Jurandir Anastácio — Advgs — 
Drs. Cássio Mesquita Barros Júnior e 
Ulisses Riedel de Resende

RR - 2116/78 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 4? Região — Recte: — Edi
son Vargas — Recdo — Forjas Taurus S/A
— Advgs — Dr. Carlos Arnaldo F. Selva

RR — 2630/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1? Região — Recte — 
LIGHT — Serviços de Eletricidade S/A — 
Recdo — Ronaldo Augusto da Silva — 
Advgs — Drs. Célio Silva e Afonso Esteva
nez Stael

RR — 4567/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 4? Região — Recte — 
Edison Vargas — Recdo — Forjas Taurus 
S/A — Advgs — Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Beatriz Sanvicente Ilha Moreira

RR - 22/79 — Recurso de de revista de 
decisão do TRT da 2a. Região — Recte — 
Municipalidade de São Paulo — Recdo — 
Ary Avelino Lourenço — Advgs — Drs. Re
nato Tufi Salim e Ulisses Riedel de Resen
de

RR - 528/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 5a Região — Recte — Pe
tróleo Brasileiro S/A — PETROBRÂS — 
Recdo — Gildásio Noaves Costa — Advgs
— Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e José 
Tôrres das Neves

RR - 624/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 5? Região — Recte — Abel 
Ferreira da Silva e outros — Recdo — Rede 
Fêrroviária Federal S/A — Advgs — Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Eduardo Silva 
Costa

RR - 1193/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 5? Região — Recte — Alti
no Sales de Oliveira e outros — Recdo — 
Rede Ferroviária Federal S/A — Advgs — 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Carlos 
Frederico T. Machado 

RR —1282/79 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2? Região — Recte — 
José Francisco dos Santos — Recdo - Tele
comunicações de São Paulo — TELESP — 
Advgs — Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
João Vieira de Moraes

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS 
AOS SRS. MINISTROS EM 17 DE SETEM
BRO DE 1979
Relator — Exmo. Sr. Min. Hildebrando 

Bisaglia
Al — 594/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a Re
gião — Agte — Maria de Fátima Brandão 
Ferreira — Agdo — Candalaf Carvalho 
S/C Ltda. — Adv. — Drs. Ulisses Riedel 
de Resende.
Al — 739/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 1? Re
gião — Agte — Sarte Engenharia S/A — 
Agdo — Sebastião Rezende da Cunha — 
Adv. — Drs. Oscar da Silva Castro e Elias 
Luttifi.

Al — 845/79 — Aoravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2a Re
gião — Agte — LIGHT — Serviços de Ele
tricidade S/A — Agdo — Narciso Ettore 
Campaner — Adv. — Drs: Pedro Augusto 
Musa Julião e Ulisses Riedel de Resen
de.
Al — 979/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 1? Re
gião — Agte — Banco Nacional S/A — 
Agdo — Ivan Rolinho — Adv. — Drs. Car
los Odorico V. Martins e Jorge Alberto 
Tavares Thomé.
Al — 1088/79 — Agravo de Instrumento 
de despacho do Juiz Pres. do TRT da 8? 
Região — Agte — Construções e Comér
cio Camargo Corrêa S/A — Agdo — José 
Fonte Barbosa — Adv. — Dr. Haroldo 
Maués de Faria.
Al — 1345/79 — Agravo de Instrumento 
de despacho do Juiz Pres. do TRT da 3? 
Região — Agte — MUSITEL — Música 
Ambiente Ltda — Agdo — Aimir Rocha 
de Almeida — Advs. — Drs. Leila 
Azevedo Sette e Ulisses Riedel de Re
sende.
RR — 5345/76 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2a Região — Recte — 
LIGHT — Serviços de Eletricidade S/A — 
Recdo — Amadeu Vasquez — Advs. — 
Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel de Re
sende.
RR — 40/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2a Região — Reçte — 
Banco Brasileiro de Descontos S/A — 
Recdo — Irineu Forte e outro — Advs. — 
Drs. Antonio Carlos Siqueira Cleto e Se
bastião Lázaro Balbo.
RR — 428/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2? Região — Recte — 
Ramon Abrego e Banco do Brasil S/A — 
Recdo — Os mesmos — Ad — Drs. Ru
bens de Mendonça e Oswaldo dos S. 
Soares.
Al — 773/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 9? Re
gião — Agte — Hugo Briessemeister — 
Agdo — Indústria de Refrigeração Cônsul 
S/A — Advs. — Drs. Nestor A. Malvezzi e 
Hamilton Alves de Carvalho.
RR — 956/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 9? Reoião — Recte — 
Hugo Briessemeinster — Recdo — In
dústria de Refrigeração Cônsul S/A — 
Advs — Drs. Nestor A. Malvezzi e 
Hamilton Sidney Alves de Carvalho.
RR — 1081/79 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2a. Região — Recte — 
S/A — “ O Estado de São Paulo” — Rec
do — Carmelinda Soares Guimarães — 
Advs — Drs. Regina Célia Carneiro 
Cardoso e Sid Riedel de Figueiredo.
RR — 1746/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2a. Região — Recte — 
Ivandete Maria Felix da Silva — Recdo — 
Associação Maternidade de São Paulo — 
Advs — Drs. Adiba Camis e Seroio Ru
bens Maragliano.
Relator — Exmo. Sr. Min. Raymundo de 
Souza Moura.
RR — 691 /79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 4a. Região — Recte — Ar
nildo Afonso Klein e Sul Brasileiro Crédi
to Imobiliário S/A — Recdo — Os mes
mos — Advs. — Drs. José Tôrres das Ne
ves e Celestino Paz Santana.
RR — 717/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 4a. Região — Recte — 
Serigrafia Técnica e Industrial Ltda. — 
Recdo — Cleci Terezinha Aires Soares — 
Advs — Drs. Otacílio Lindemeyer Filho e 
Ulisses Riedel de Resende.
RR — 821 /79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 9? Região — Recte — 
Miguel Ferreira de Aouiar — Recdo — 
Soçiedade Construtora Triânqulo S/A — 
Advs — Drs. Amilton Ferreira da Silva e 
Ivan Claus Guenther.
RR — 978/79 — Recursode revista de de
cisão do TRT da 5f Região — Recte — Si
sal Bahia Hotéis e Turismo S/A — Recdo 
— Maria da Conceição Pimentel Fernan
des — Advs — Drs. Aurélio Pires e 
Eduardo Adami Góes de Andrade.
RR — 366/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2a. Reoião — Recte — 
Banco Nacional da Habitação — BNH —
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Recdo — Valdemir Zanzin — Advs — Drs. 
Samuel Sínder e Elso Henriques.
RR — 4570/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 4? Região — Recte — 
Odete Lemos — Recdo — Zivi S/A — Cu
telaria — Advs — Drs. Wilmar Saldanha 
Gama Pádua e Elio Carlos Englert.
Relator — Exmo. Sr. Min. Alves de Almei
da.
Al — 591 /79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2? Re
gião — Agte — UGHT — Serviços de 
Eletricidade S/A — Agdo — José dos 
Santos Freitas — Advs — Drs. Pedro 
Augusto Musa Julião e Ulisses Riedel de 
Resende.
Al — 601/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2? Re
gião — Agte — GOYANA S/A — Indús
trias Brasileiras de Matérias Plásticas — 
Agdo — Manoel Marques de Freitas — 
Advs — Drs. A. Zirondi Neto e Ulisses 
Riedel de Resende.
Al — 737/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 1? Re
gião — Agte — Hasenclever Fábrica Me
talúrgica S/A — Agdo — Hans Michel 
Schars Clarefeld — Adv. — Drs. Julio An
tonio Fhurler e Otávio Loureira Maia.
Al — 843/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2? Re
gião — Agte — Osvaldo Manoel — Agdo
— FEPASA — Ferrovia Paulista S/A — 
Advs — Dr.s Ulisses Riedel de Resende 
e Ana Izabel F. Bertoldi Júnior.
Al — 974/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 4? Re
gião — Agte — Volmar Garcez Gonçalves
— Agdo — Estaleiro Só — Adv. — Dr. Jo
sé Francisco Boselli.

Al — 1085/79 — Agravo de Instrumento 
de despacho do Juiz pres. do TRT da 3? 
Região — Agte. — Credireal Financeira S/a
— Crédito Financiamento e Investimento — 
Agdo: Elvécio Ezequiel — Adv. — Drs. Pau
lo Antonio de Menezes e José Torres das 
Neves.

Al — 1152/79 — Agravo de Instrumento 
de despacho do Juiz Pres. do TRT da 1? 
Região — Agte. — SERTRAN S/A — Servi
ços de Transportes — Agdo: — Luiz Bene
dito Ramos de Oliveira — Advgs. — Drs. 
Afonso Cesar Burlamaqui e outros e Silvé
rio dos Santos.

RR — 649/79 — Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 2f. Região — Recte: — 
Manoel Marques de Freitas — Recdo: Go
yana S/A — Indústrias Brasileiras de Maté
rias Plásticas — Adv.: Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e A. Zirondi Neto.

RR — 708/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 1?. Região — Recte: — Pe
tróleo Brasileiro S/A — PETROBR às — 
Frota Nacional de Petroleiros — Frona PE
— Recdo: — Antonio dos Anjos Castro Ma
moré — Adv. — Des. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Paulo de Barros Lins.

RR — 792/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 1? Região — Recte: — 
Banrio — Administração, Empreendimento 
e Participações S/A — Recdo: — Maria 
Inez Pinheiro Velasco — Advgs. — Drs. 
João Bosco de Medeiros Ribeiro e Nelson 
Fonseca.

RR — 795/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2? Região — Recte: — 
Banco do Brasil S/A — Recdo: — Amilton 
Maciel Monteiro — Advs. — Drs. Benedito 
José Barbosa e Rubens de Mendonça.

RR — 971 /79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 5a Região — Recte: — Es
tado Federado da Bahia — Recdo: — Joana 
Angélica Fernandes Lopes — Advs. — Drs. 
Pedro Gordilho e Uady Barbosa Bulos.

RF — 1072/79 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1?. Região — Recte. — 
Dan ei Rangel Furtado — Recdo: — Socie
dade Anônima White Martins.

Relator — Exmo. Sr. Min. Fernando Fran
co.

Al — 572/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 1?. Re
gião — Agte. — Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S/A — Adv.: — Drs. Jèsus de 
Godoy Ferreira e Almir Ricardo Chaves.

Al — 959/79 — Rec. Agravo de Instrumen
to de despacho do Juiz Pres. do TRT da 4?

Região — Agtes.: Ennio Rosa e Outro — 
Agdo: — Forjas Taurus S/A — Advgs.: — 
Drs. Alino da Costa Monteiro e Hugo Guei
ros Bernardes.

Al — 760/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 8f. Re
gião — Agte: — Wilson Foinkinos Leite — 
Agdo: — Departamento de Estradas e Ro
dagem do Pará — Advg. — Drs. José 
Acreano Brasil e Jorge Faciola de Souza.

Al — 733/79 —Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 1?. Re
gião — Agte: — Companhia Bandeirante de 
Seguros Gerais — Agdo: — Nelson da Cu
nha e outros — Advg. — Drs. Oswaldo Ta
deu Barbosa Guedes e José Tôrres das 
Neves.

Al — 1084/79 — Agravo de Instrumento 
de despacho do Juiz Pres. do TRT da 3?. 
Região do TST — Agte — Francisco Rosa 
Gomes — Agdo: — Transportes e Comér
cio Montanhesa Ltda — Advgs — Drs. Sil
viomar Ferreira Souto e Luiz Roberto de 
Olivera.

Al — 1151/79 — Agravo de Instrumento 
de despacho do Juiz Pres. do TRT da 1? 
Região — Agte: — ECISA — Engenharia 
Comércio e Indústria S/A — Agdo: Fernan
do Teixeira Lima Fernandes — Advg. — 
Drs. George R. A. Calvert e Carlos Roberto 
V. M. Uchôa.

Al — 764/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2‘ . Re
gião — Agte: — Adail Greco — Agdo: — 
Empresa Auto ônibus Mogi das Cruzes 
S/A — Advg. — Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Henrique Nelson Calandra.

RR — 948/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2?. Região — Recte: Em
presa Auto Ônibus Mogi das Cruzes S/A — 
Agdo: — Adail Greço — Advg. — Drs. Hen
rique Nelson Calandra e Ulisses Riedel de 
Resende.

RR — 976/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 5f Região — Recte. — 
Enicl — Construções e Incorporações Ltda
— Recdo. — Sérgio José de Abreu — 
Advgs: — Drs. Antonio Lizardo Coutinho e 
José Roberto de Souza Cruz.

RR — 634/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 1? Região — Recte: — Ser
viço Social da Indústria — SESI — Recdo:
— Dilmo Mello Lopes e outros — Advgs: — 
Drs. Adamaster Marçal Senos e Carlos 
Eraldo Lopes.

RR — 709/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 1?. Região — Recte: — Jo
sé William de Souza — Recdo: Wolney As
cenço Pereira — Advgs. — Drs. Maria An
géliça Gentille e Jandyr Fróes.

RR — 794/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 1? Região — Recte: — Ni
colas Schiros, Empreendimento Imobiliá
rios Capri S/A — Comércio e Indústria e In
dependência S/A — Financiamento, Crédi
to e Investimentos. — Recdo: — Os mes
mos — Advgs. — Drs. A. D. Meirelles Quin
tella., Sérgio Augusto Gontenelle Lima e 
Hugo Mósca.

RR — 4838/78 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2?. Região — Recte: — 
José Cássio Roque e outros — Recdo: — 
Indústria de Tapetes Atlântica S/A — 
Advgs. — Drs. Ulisses Riedel de Resende 
e Celso Conti Dedivitis.

Relator — Exmo. Sr. Min. Marcelo Pimen
tel.

Al — 598/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2‘ . Re
gião — Agte: — Geraldo Ferreira Pedrosa
— Agdo:— LIGHT — Serviços de Eletricida
des S/A — Advg — Drs. Ulisses Riedel de

.Resende e Pedro Augusto Musa Julião.
Al — 741/79 — Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Pres. Do TRT da 1f. Re
gião — Agte: — ECISA — Engenharia Co
mérci o e Indústria S/A — Agdo: — José 
Cláudio de Souza — Adgs: — Drs. George 
R. A. Calvert e Edison Gomes do Santos.

Al — 768/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 9? Re
gião — Agte: — Dezidério de Souza e Silva
— Agdo: — Fundição Tupy S/A — Advgs.
— Drs. Nestor A. Malvezzi e Wanderley Pa
truni.

Al — 847/79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 2í. Re
gião — Agte: — Cia. Municipal de

Transportes coletivos — Agdo: — Mário 
Belino — Advg: — Drs. José Roberto Vinho 
e Ulisses Riedel de Resende.

RR — 952/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 9? Região — Recte: — De
zidério de Souza e Silva — Recdo: — Fun
dição Tupy S/A — Advgs. — Drs. Nestor A. 
Malvezzi e Wanderley Patruni.

Al — 981 /79 — Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 1f. Re
gião — Agte: — Iracema Maria Vale da Silva
— Agdo: — Casas da Banha Comércio e In
dústriaS/A — Advg. — Drs. Eduardo Dias 
Manhães e José Rodrigues Mandú.

Al — 1144/79 — Agravo de Instrumento 
de despacho do Juiz Pres. do TRT da 4f. 
Região — Agte. — Aguas Minerais Vonto
bel S/A — Agdo. — Eliana dos Santos — 
Advg — Drs. Eli Raiskin e Breno Sanvicen
te.

Al — 2362/79 — Agravo de Instrumento 
de despacho do Juiz Pres. do TRT da 8?. 
Região — Agte: — ETE — Administração e 
Participações Ltda — Agdo: Delmiro de Na
zaré Gomes Lima — Advg. — Dr. Douglas 
Domingues.

RR — 367/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 2? Região — Recte. — Ara
ci Lima Bastos — Recdo: — ASSISTEL — 
Assist.encia em Telecomunicações — 
Advgs. — Drs. Ulisses Riedel de Resende 
e José Carlos de Barros Lima.

RR — 705/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 1?. Região — Recte: — Flá
vio Fernando de Almeida Carvalho e Petró
leo Brasileiro S/A PETROBRAS — Recdo:
— Os mesmos — Advgs.— Drs. José Tôr
res das Neves e Ruy Borge Caldas Pereira.

RR — 790/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 1?. Região — Recte: — 
UNIBANCO — Crédito Imobiliário S/A — 
Recdo: — Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários do Sul Flumi
nense. — Advgs: — Drs. CarlosAlberto 
Soares Cardozo e José Tôrres das Neves.

RR — 968/79 — Recurso de revista de de
cisão do TRT de 5? Região — Recte. — 
Banco Brasileiro de Descontos S/A — Rec
do: — José Marinho da Silva — Advgs. — 
Drs. Ruy Serravelle e Otto Costa.

RR — 1070/79 — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1?. Região — Recte: — 
Finininvest S/A — Crédito, Financiamento 
e Investimentos e Alcino Rodrigues Gomes
— Recdo: — Os mesmos — Advgs. — Drs. 
Francisco Durval C. Pimpão e José Tôrres 
das Neves.

SECRETARIA
DESPACHOS DE EMBARGOS 

INDEFERIDOS
Proc. n? TST-E-AI-4442/78. — Embargan

te: Rede Ferroviária Federal S/A. — Siste
ma Regional — Recife. — Advogado: Dr. 
Carlos Roberto O. Costa — Embargados: 
Antonio Amaro Gomes e Outros. — Advo
gado: Dr. Odir Coelho P. da Silva.

Despacho
A decisão embargada mandou subir a re

vista para melhor exame. Incabiveis, con
forme jurisprudência iterativa do Pleno, 
embargos em tal hipótese.

Ocorre que a reclamada suscita a preli
minar de deserção do agravo, pois notifica
dos os reclamantes para pagamento das 
custas, em 12.9.1978, e constando o recebi
mento desse aviso em 15.9.1978, o prazo de 
48 horas esgotou-se em 19.9.1978.

Acontece que a própria embargante cita 
a certidão de fls. 8v. pela qual é declarado 
que as guias para pagamento foram entre
gues aos reclamantes em 19.9.1978, as cus
tas pagas no dia seguinte (fls. 11).

Se a Secretaria só expediu as guias para 
custas em 19 de setembro de 1978, o paga
mento no dia seguinte não extravasou do 
prazo legal.

Indefiro.
Brasília, 31 de agosto de 1979. — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma

Proc. n? TST-E-RR-316/78 — Embargante: 
FEPASA — Ferrovia Paulista S/A. — Advo
gado: Dra. Maria Cristina P. Côrtes. — Em

bargados: Afonso Fernandes e Outros — 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Despacho:
O acórdão embargado saliente que os re

clamantes já trabalhavam na empresa an
tes do decreto-lei n? 389, de 1968, e há nos 
autos compravação de insalubridade pree
xistente.

A embargante não traz divergência. A ju
risprudência do Pretório Excelso, no caso, 
é repeitàvel mas não tem eficácia para 
justificar o conflito, pois se trata de matéria 
legal de trabalho, em que as decisões do 
TST são irrecorríveis, e os arestos paradig
mas só podem ser desta própria justiça es
pecializada. De qualqquer forma os dois 
fundamentos da Egrégia Turma embargada 
envolvendo matéria de fato, constituem, 
por outro lado, objeto de jurisprudência do
minante no Pleno.

Indefiro.
Brasília, 31 de agosto de 1979. — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1! Turma.

Proc. n? TST-E-RR-2964/78. — Embargan
te: Benedito de Souza Mello Freire — Ad
vogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende — 
Embargada: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos. — Advogados: Dr. 
José Alberto Couto Maciel.

Despacho
A Turma julgou nos termos da Súmula 92.
Indefiro.
Brasília, 31 de agosto de 1979. — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Proc. n? TST-E-RR-3288/78 — Embargan
te: Bradesco Sul S/A — Crédito Imobiliário
— Advogado: Dr. ,Lino Alberto de Castro — 
Embargado: Sirlei de Lourdes da Silva Bit
tencourt — Advogada: Dra. Maria Cristina 
Zanettini.

Despacho
O recurso pretende, apenas, a descons

tituição da Súmula 55, que foi aplicada cor
retamente pela decisão embargada.

Indefiro.
Brasília, 31 de agosto de 1979 — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Proc. n? TST-E-RR-3403/78 — Embargan
te: Construções e Comércio Camargo Cor
rêa S/A. — Advogado: Dr. Raul Q Queiroz 
Neves — Embargado: Manoel Júlio Neto.
— Advogado: Dr. Riscalla Abdala Elias.

Despacho
No trecho citado do aresto paradigma 

não se indica a fonte de publicação. A có
pia juntada com o recurso não foi autenti
cada.

Infringência da Súmula 38.
Indefiro.
Brasília, 31 de agosto de 1979. — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1f Turma.

Proc. N? TST-ERR- 4112/78. Embargante: 
Companhia Siderúrgica Mogi das Cruzes — 
COSIM - Advogado: Dr. Carlos F. Guima
rães — Embargado: Manoel Bruno da Silva
— Advogado: Dr. Cícero Osmar da Rós

Despacho
O acórdão regional negou a incorporação 

do valor das horas extras habituais no salá
rio do reclamante, suprimidas que haviam 
sido por ato unilateral do empregador. A 
Turma embargada aplicou a Súmula 76.

Não há base para os errVbargos.
Indefiro.
Brasília, 31 de agosto de 1979. — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Proc. n? TST - E-RR-4148/78 - Embargan
te: Banco Sul Brasileiro S/A — Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel — 
Embargado: Darci Bortolon — Advogado: 
Dr. Wilson Ribeiro dos Santos
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Despacho
O acórdão embargado conheceu da re

vista, pela divergência e negou-lhe provi
mento por entender que a existência do 
grupo econômiòo tinha sido reconhecida 
nas instâncias ordinárias com base nos fa
tos.

O Ac6rdão regional afirma o vínculo entre 
o reclamado e outras empresas, procla
mando o consórcio, mas não adota teste 
quanto ao tema da subordinação de uma 
empresa em relação a outra, Os arestos ci
tados nos embargos partem exclusivamen
te da hipótese do çontrole de uma empresa 
sobre a outra.

Não se caracteriza o conflito jurispruden
cial e nem havia infrigência legal no caso. 
Inexiste a arguida violação do artigo 896, da 
CLT.

Indefiro.
Brasília, 3 de setembro de 1979 — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Proc. n? TST-E-RR-4150/78 — Embargan
te: Dergival Pinheiro de Oliveira — Advoga
do: Dr. José Torres das Neves — Embarga
do: Banco Mercantil de São Paulo S/A. Ad
vogado: Dr. Edgard Ribeiro de Souza.

Despacho
O acórdão regional declara que o recla

mante não exercia cargo de confiança, e 
daí se evidencia que a gratificação lhe era 
paga para remunerar as horas extraordiná
rias diariamente trabalhadas, em quantia 
que ultrapassava, aliás, o valor das mes
mas. Conclui o acórdão pela improcedên
cia da reclamação no que se refere ao pe
dido de duas horas suplementares por dia.

Os arestos trazidos pela revista como pa
radigmas afirmam que o cargo de Caixa 
bancário não de confiança. Ora, o Egrégio 
Tribunal a quo não disse o contrário, e 
constando da inicial o pedido de horas 
extraordinárias, porque a duração do traba
lho do reclamante é de seis horas a jorna
da, o acórdão recorrido julgou improceden
te a pretensão, pois o autor percebia im
portância superior às duas horas exceden
tes. >leste aspecto, não há divergência no 
recurso.

A alegação de infringência legal, também 
invocada no apelo, não serve ao conheci
mento, pois a matéria è de interpretação 
controvertida nos Tribunais.

A Turma embargada não conheceu da re
vista, e o fez dentro dos parâmetros do 
próprio apelo, em confronto com o julgado 
de 2? instância.

Inexiste a violação do artigo 896, da CLT.
Indefiro.
Brasília, 3 de setembro de 1979 — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Proc. n? TST-E-RR-4345/78. Embargantes: 
Geneci Espíndola Medeiros e Outra — Ad
vogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende — 
Embargado: Hospital Nossa Senhora da 
Conceição S/A. Advogado: Dr. Maximiano 
Carpes dos Santos

Despacho
A Súmula 85 fixou interpretação que nada 

tem de inconstitucional, porque está na 
prerrogativa do TST dizer a última palavra 
em matéria legal de Trabalho, dada a ex
pressa irrecorribilidade de suas decisões 
prevista na Carta Magna. Por outro lado, se 
as horas trabalhadas foram pagas, como 
apurado pela instância ordinária, nada mais 
devido senão o adicional que foi deferido.

Nego seguimento
Brasília, 3 de setembro de 1979. Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Proc. n? TST-E-RR - 4647/78 — Embargan
te: Luiz Gonzaga de Souza Lima — Advoga
do: Dr. Rômulo Marinho — Embargada: 
Companhip Docas do Rio de Janeiro — Ad
vogado: Dr. Ildélio Martins

Despacho
O embargante não trouxe jurisprudência 

atinente a todos os fundamentos da deci
são embargada. Aplica-se a Súmula 23.

Indefiro.
Brasília, 31 de agosto de 1979 — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Proc. n? TSÍ-E-RR - 4.853/78 — Embar
gante: Bar e Restaurante Rian Ltda. — Ad
vogado: Dr. Ricardo Alves da Cruz — Em
bargado: Ari Francisco de Paula — Advoga
do: Dr. Geraldo Luiz Gonzaga.

Despacho
A decisão regional julgou o reclamante 

com direito a diferenças de horas extras, 
adicional noturno e repouso remunerado, 
pois as importâncias pagas a esse título 
não correspondem ao devido. Ainda deci
diu pela procedência quanto a diferenças 
de salários, eis que os recibos juntados 
pela ré demonstram que o empregado per
cebia menos do que o salário mínimo. Aco
lheu o pedido de integração das gorgetas, 
mas determinou que seja apurado em liqui
dação o quantum respectivo.

A revista alega que o Tribunal julgou à 
margem da demanda, e omisso é o relató
rio. Argui nulidade por omissão e contradi
ção.

A decisão embargada rejeitou o conheci
mento pelo artigo 832, da CLT e considerou 
matéria de fato e prova a apreciação sobre 
diferenças de verbas. No que se refere à 
omissão ou contradição, decidiu que, não 
interpostos embargos de declaração, a ma
téria ficou preclusa por falta de prequestio
namento.

Os embargos não merecem seguimento. 
O acórdão regional está fundamentado, e a 
fundamentação, como se sabe, não impor
ta afirmar acerto, verdade indiscutível, juri
dicidade perfeita, por parte do julgador, 
mas, sim, razão de decidir. Quanto à pre
clusão, é jurisprudência dominante que 
ocorre quando, na revista ou nos embargos 
(recursos de caráter extraordinário), à vista 
de omissão, não foram utilizados embargos 
declaratórios. A jurisprudência transcrita 
está ultrapassada. Nos demais pontos, é 
inquestionavelmente de fato e prova que 
se trata.

Indefiro.
Brasília, 31 de agosto de 1979 — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

DESPACHOS DE EMBARGOS 
DEFERIDOS

Proc. n? TST-E-AI - 4.413/78 — Embargan
te: Paulo Guimarães e Silva — Advogado: 
Margarida Pereira Damasceno — Embarga
do: Banco Nacional Brasileiro S/A — Advo
gado: Dr. Felix Conceição Neto.

Despacho
A Turma Regional refere-se ao documen

to de fls. 5 dirigido pelo reclamante ao re
clamado, propondo a rescisão do contrato 
desde que lhe fosse paga a importância de, 
Cr$ 183.314,00, correspondente a 75% dos 
seus direitos. O documento é datado de 29
7-1977, e na mesma data houve a quitação. 
Em 9-1-1978 rebelou-se o reclamante, for
mulando a presente reclamatória. A lei au
toriza a rescisão por acordo desde que a 
indenização seja no mínimo de 60%.

A gratificação semestral, não computada, 
seria apenas de 1/12 e não integral. Con
clui o acórdão que, com os 75% pagos, os 
direitos do reclamante desapareceram.

A questão debatida na revista consiste 
em que a indenização não foi calculada na 
base da «maior remuneração», pois deixou 
de incluir a gratificação semestral. O per
centual do acordo deve incidir nesse cálcu
lo, o que não foi feito, como o próprio acór
dão regional confirma.

A tese do embargante merece atenção. 
Não se trata do cálculo puro e simples de 
um mínimo de 60%, mas de estabelecer es
se cálculo sobre o que era legalmente de
vido ao trabalhador. Cumpre ainda salientar 
que não se busca, no caso, caracterizar 
fraude, mas, sim, demonstrar a violação de 
lei.

Defiro.
Brasília, 31 de agosto de 1979 — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1t Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para im
pugnação

Ao Dr. Felix Conceição Neto.

Proc. n? TST-E-RR - 247/78 — Embargan
tes: Ezídio Rocha da Silva e outros — Advo
gado: Dr. Ulisses Riedel de Resende — 
Embargado: Jockey Clube Brasileiro — Ad
vogado? Dr. HugoGueiros.

Despacho
A decisão embargada mandou excluir da 

condenação a incidência das horas extras 
nos feriados como dias de repouso remu
nerado, eis que se trata de julgamento 
extra-petita pois não foram pedidos na ini
cial, mas apenas repousos remunerados, o 
que há de ser pago a teor da lei n? 605. A 
revista, nesse aspecto, foi conhecida e 
provida por violação da Lei. 
horas extras nos feriados como dias de re
pouso remunerado, eis que se tr ja|s
termos, parece-me viável o seguimento pa
ra reexame pelo Egrégio Pleno.

Defiro.
Brasília, 31 de agosto de 1979 — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para im
pugnação

Ao Dr. Hugo Mósca

Proc. n? TST-E-RR - 315/78 — Embargante: 
LIGHT — Serviços de Eletricidade S/A — 
Advogado: Dr. Célio Silva — Embargados: 
Caruso Giovani e outros — Advogado: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende

Despacho
Declara o acórdão regional que os recla

mantes, desde 1970, vinham percebendo 
um acréscimo salarial correspondente ao 
valor de uma hora extra por jornada, em 
ressarcimento à não concessão do 
intervalo para repouso e alimentação, na 
forma de sentença judicial. Prossegue o 
acórdão afirmando que, em face da coisa 
julgada, a empresa passou a cumpri-la inte
gralmente. Esse sobre salário, integrando 
a'trabalhistas.

A partir de 15.6.1976, a reclamada, toda
via, suprimiu o pagamento, mediante alte
ração do horário de trabalho dos emprega
dos, concedendo uma hora para refeição e 
almoço.

A supressão constituiu infringência do 
artigo 468, da CLT, porque ocorreu redução 
salarial.

O acórdão condenou a ré a pagar dife
renças salariais desde 15.6.1976, corres
pondentes a uma hora por dia, como ex
traordinária, bem como os reflexos nas de
mais verbas.

A revista veio pela alínea b, arguindo vio
lação dos artigos 71 e 468, da CLT, alegan
do que o estabelecimento do novo horário 
foi consequência natural do atendimento 
das pretensões dos próprios trabalhado
res, em outras ações, e em face das quais 
a reclamada, que observara horário corrido 
de oito horas, em três turnos passou a 
exigir as mesmas oito horas, porém com 
intervalo.

A Egrégia Turma embargada não conhe
ceu da revista, por entender não funda
mentada. O ilustre Presidente do Regional, 
doutor Roberto Mário R odrigues Martins, 
em seu r. despacho de fls. 249, observa:

«Recebo o apelo porque tenho para mim 
que, na hipótese, não há cogitar-se de ha
bitualidade de prestação de horas extras e, 
pois, de sua integração nos salários. Ade
mais, o retorno do contrato de emprego pa
ra a legalidade (decretado por esta Justiça 
Especial) obedeceu ao que dispõe o artigo 
71, da CLT, e não poderia, a meu ver, gerar 
os efeitos ora pretendidos».

Data vênia do eminente Relator do acór
dão embargado, a questão parece 
enquadrar-se nos termos do despacho cita
do, e, viável a ofensa ao artigo 71, da CLT, 
tal como pretende a empresa.

Defiro.
Brasília, 31 de agosto de 1979 — Mín. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para im
pugnação.

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Proc. n? TST-E-RR — 2.263/78 — Embar
gante: Estado Federado da Bahia — Advo
gado: Dr. Pedro Gordilho — Embargadas: 
Marinalva Lopes Ribeiro e outros — Advo
gado: Dr. Josaphat Marinho

Despacho
Defiro, pela divergência.
Brasília, 31 de agosto de 1979. — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im
pugnação

Ao Dr. Josaphat Marinho,
Proc. n? TST-E-RR — 2.350/78 — Embar

gantes: Accácio Joaquim Marques e outros
— Advogado: Dr. José Francisco Boselli — 
Embargada : Companhia Docas de Santos. 
Advogado: Dr. Klaus Menge

Despacho
O último acórdão citado nos embargos 

justifica o recurso.
Defiro.
Brasília, 31 de agosto de 1979. — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im
pugnação

Ao Dr. Klaus Menge

Proc. n? TST-E-RR — 2.364/78 — Embar
gantes: José Pedro Xavier e outros — Ad
vogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende — 
Embargada: Companhia Docas do Rio de 
Janeiro. — Advogado: Dr. Ildélio Martins

Despacho
Defiro, pela divergência.
Brasília, 31 de agosto de 1979. — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma’

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im
pugnação

Ao Dr. Ildélio Martins
Proc. n? TST-E-RR — 2.726/78 -  Embar

gante: Manuel Mozart de Paiva Franco’Ad
vogado: Dr. José Torres das Neves — Em
bargado: Banco do Estado de Minas Gerais 
S/A. — Advogado: Dr. Afrânio Vieira Furta
do

Despacho
A Jurisprudência apontada na revista do 

autor tornava viável a revista.
Defiro.
Brasília, 31 de agosto de 1979. — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1! Turma’

Vista, por 8 dias ao Embargado, para im
pugnação

Ao Dr. Afrânio Vieira Furtado’

Proc. n? TST-E-RR — 2.763/78 — 
Embargantes: Wanderley Teixeira da Pai
xão e Companhia Docas do Rio de Janeiro
— Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Ildélio Martins — Embargados: Os 
mesmos

Despaçho
Recurso do reclamante: Defiro, pela 

divergência.
Recurso da reclamada: A decisão embar

gada não conheceu quanto ao enquadra
mento, e é sobre este aspecto que opõe 
embargos a ré. O acórdão regional declara 
que o quadro do pessoal não está organi
zado em carreira. A equiparação pode, 
portanto, ser examinada e, nos termos da 
prova, deferida.

A matéria dos embargos não fundamenta 
o recurso.

Indefiro.
Brasília, 31 de agosto de 1979. — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma

Vista, por 8 dias a Reclamada, para Im
pugnação

Ao Dr. Ildélio Martins
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Proc. n? TST-E-RR-2.838/78. — Emba
roante: Companhia Estadual de Energia 
Elétrica — Advogado: Dr. Ivo Evangelista 
de Avila — Embaroado: Nilo Juliano Weste
nhofen — Advogado: Dr. Carlos Arnaldo 
Selva.

Despacho
Para reexame pelo Egrégio Pleno, tendo 

em vista o acórdão de fls. 231 (2?) defiro o 
seguimento.

Brasília, 31 de agosto de 1979. — Min. 
Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1a. Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im
pugnação.

Ao Dr. Carlos Arnaldo Selva.
Proc. n? TST-E-RR-2.849/78 — Embargan

te: Rio Grande — Companhia de Celulose 
do Sul — RIOCELL — Advogado: Dr. Hugo 
Gueiros Bernardes — Embargado: Francis
co Lima Lopes. — Advogado: Dr. Frederico 
Dias da Cruz.

Despacho
A data de intimação da sentença é ine

quivocamente 19-9-1977, e certo também 
oue o dia seguinte foi feriado. O prazo, por
tanto, terminaria a 28. O recurso ordinário 
do reclamente foi despachado pelo M.M. 
Juiz a 3-10 de 1977, sem qualquer ressalva 
ou certidão (fls. 104/106).

O acórdão regional não conheceu do 
apelo, por intempestivo. O Reclamante, 
com a revista, junta certidão do escrivão, 
informando que a data de devolução dos 
autos pelo Dr. Advogado do autor foi 28-9
1977, conforme o Livro de Carga. Na parte 
final, declara que quando da restituição 
dos autos, já vinham as razões do recurso, 
mas o Dr. Juiz só assinou o seu recebi
mento em 3-10-1977.

A embargante põe em dúvida a eficácia 
da certidão quanto a esse último ponto. 
Matéria oue julgo conveniente a reexame 
pelo Eqréoio Pleno.

Defiro.
Brasília, 31 de agosto de 1979. — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1a. Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im
pugnação.

Ao Dr. Frederico Dias da Cruz.
Proc. n? TST-RR-3.128/78. — Embargan

te: José Amaro da Silva — Advogado: Dr. 
Rômulo Marinho — Embargada: Cia. Docas 
do Rio de Janeiro — Advogado: Dr. Ildèlio 
Martins.

Despacho
O recurso está fundamentado em diver

gência.
Defiro.
Brasília, 31 de agosto de 1979. — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 1 a. Turma.
Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im

pugnação.
Ao Dr. Ildèlio Martins.
Proc. n? TST-E-RR-3.255/78. -  Embar

gantes: Vicentina de Lella e Banco Itaú 
S/A. — Advogado: Dr. José Torres das Ne
ves e Luiz Miranda — Embargados: Os 
mesmos.

Despacho
Recurso do reclamente: Defiro, pela di

vergência.
Recurso do reclamado: O objeto de ape

lo é considerar inconstitucional o Prejulga
do 52, questão já resolvida pelo Supremo 
Tribunal, afirmando não haver infringência 
da Carta Magna no aludido preceito, oue se 
resolve em termos de interpretação legal.

Defiro.
Brasília, 31 de agosto de 1979. — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1a. Turma.

Vista, por 8 dias ao Reclamado, para Im
pugnação.

Ao Dr. Luiz Miranda.
Proc. N? TST-E-RR-3.393/78. — Embar

aante: Banco Brasileiro de Descontos S/A.

— Advogado: Dr. Lino Alberto de Castro — 
Embargado: Nivaldo de Pieri — Advogado: 
Dr. Rogério Ferreira.

Despacho
O Apelo está fundamentado em diver

gência.
Defiro.
Brasília, 31 de agosto de 1979. — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1a. Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im
pugnação.

Ao Dr. Rogério Ferreira.

Proc. n? TST-E-RR-4088/78. — Embarqan
te: Domingos Avila de Araújo — Advogado: 
Dr. José Maria de Souza Andrade — Em
bargado: Banco Bamerindus do Brasil S/A
— Advogado: Dr. Sérgio Augusto Gomez

Despacho
O aresto citado a fls. 210 permite o segui

mento.
Defiro.
Brasília, 31 de agosto de 1979. Min. 

Raymundo de Souza Moura . Presidente da 1? Turma.
Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im

pugnação
Ao Dr. Sérgio Augusto Gomez

Proc. n? TST-E-RR-4146/78. — Embargan
te: Lázaro Laury de Lima — Advogado: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende — Embargada: 
Centrais Elétricas de Santa Catarina S/A — 
CELESC. — Advogado: Dr. Mauri Dirceu de 
Araújo Gomes.

Despacho
O acórdão regional, no que se refere à 

vantagem de fornecimento gratuito de 
energia elétrica ao reclamante, por conces
são da reclamada, e a alteração dessa cláu
sula contratual, que foi substituída pela in
corporação, operada em 1976, da quantia 
de Cr$ 220,00 ao salário do empregado, a 
título de compensação, servindo de base a 
média de consumo anterior, conclui que foi 
lícita a alteração.

A revista invocou conflito com a Súmula 
51, mas não foi conhecida, entendendo o 
acórdão embargado que, tendo havido con
sentimento do empregado, e sem falar o 
acórdão regional em prejuízo, não havia ba
se para a revista.

Resolvo, todavia, data venia do eminente 
Relator e do próprio Tribunal Regional, dar 
seouimento aos embargos. Ouanto ao Tri
bunal, porque não considero "privilégio 
odioso” uma empresa que produz energia 
elétrica fornecer o consumo gratuito desse 
produto a seus empregados, a título de uti
lidade, assim como não há privilégio odio
so no fato de uma panificadora fornecer um 
quilo de pão para seus trabalhadores. 
Quanto ao prejuízo, embora não declarado 
pelo acórdão regional, acontece que a 
quantia de CrJ 220,00 incorporada, em 1976, 
ao salário do empregado, a título de com
pensação pelo fornecimento da energia 
elétrica, perde importância em face da in
flação. O forneçimento da energia elétrica 
para o consumo na residência do recla
mante, com o decurso do tempo, ultrapas
sa de muito o valor daquela quantia conge
lada. O consentimento do empregado é ir
relevante, dado que houve prejuízo.

Defiro seguimento do apelo a fim de le
var a questão ao reexame do Egrégio Ple
no.

Brasília, 31 de agosto de 1979 — Min. 
Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im
pugnação.

Ao Dr. Mauri Dirceu de Araújo Gomes

Proc. n? TST-E-RR-4238/78. — Embargan
te: Companhia Estadual de Energia Elétrica
— Advogado: Dr. Ivo Evangelista de Avila
— Embargado: Aloysio Tárcio de Souza — 
Advogado: Dr. José Francisco Boselli

Despaçho
Os embargos trazem divergência.
Defiro.
Brasília, 3 de setembro de 1979. — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1! Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im
pugnação

Ao Dr. José Francisco Boselli
Proc. n? TST-E-RR-4284/78. Embargante: 

Companhia Docas de Santos — Advogado: 
Dr. Ecio Lescreck — Embargado: Ari Mar
tins Dias — Advogado: Dr. L. C. de Miranda 
Lima

Despacho 
Defiro, pela divergência.
Brasília, 3 de setembro de 1979. — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para im
pugnação

Ao Dr. Ecio Lescreck
Proc. n? TST-E-RR-4443/78. — Embargan

te: Sérgio Carlos — Advogado: Dr. Hugo 
Mósca — Embargada: Singer Sewing Ma
chine Company — Advogado: Dr. Sérgio 
Galvão

Despacho
Viável o conhecimento pela Súmula 91. 
Defiro.
Brasília, 3 de setembro de 1979. Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1? Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im
pugnação

Ao Dr. Sérgio Galvão.
Proc. n? TST-E-RR-4.601 /78 — Embargan

te: Álvaro Ghirardelli — Advogado: Dr. S. 
Riedel de Figueiredo — Embargado: Banco 
do Brasil S/A. — Advogado: Dr. Dilson Fur
tado de Almeida.

Despacho
Os embargos apontam divergência.
Defiro.
Braslia, 31 de agosto de 1979 — Min. 

Raymundo de Souza Moura, B, Presidente 
da 1a. Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im
pugnação.

Ao Dr. Dilson Furtado de Almeida.
Proc. n? TST-E-RR-4.718/78 — Embargan
tes: Neusa Barbosa e outros e Luiz Pasgua 
S/A Ind.ustria e Comércio — Advogados: 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Lineu Al
vares — Embargados: Os mesmos.

Despacho
Recurso dos reclamantes: Tratando-se 

de empregados estáveis, obrigados a 
acompanhar a empregadora, que se trans
feriu de um município para outro, e tendo 
em vista o debate sobre o ato de desapro
priação como justificativa para negar a res
cisão contratual pleiteada pelos autores, 
com indenização em dobro, defiro o segui
mento dos embargos, que invocam viola
ção de lei e divergência.

Recurso da reclamada: O recurso da em
presa está ligado, como conseduência, ao 
tema do apelo dos empregados. Daí tam
bém a conveniência do seguimento.

Defiro.
Brasília, 31 de agosto de 1979. Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1a. Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im
pugnação.

Aos Drs. Ulisses Riedel de Resende e Li
neu Alvares.
— Embargante: FEPASA — Ferrovia Paulis
ta S/A — Advogado: Dra. Maria Cirstina P. 
Cortes — Embargados: Erineu Piovesan e 
utros — Advogado: Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Despacho
Sem objeto o recurso quanto à prescri

ção, pois o acórdão regional aplicou-a nos

termos do Prejulgado 48 e salientando que 
o fazia de acordo com o pleiteado na defe
sa.

Defiro, quanto ao mérito, pela divergên
cia.

Brasília, 8 de setembro de 1979. — Min. 
Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1a. Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im
pugnação.

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.
Proc. n? TST-E-RR-5.245/78. — Embargan
tes: João Carlos Pereira dos Santos e outro
— Advogado: Dr. Cláudio Peena Fernandez
— Embargada: Fundação Hospitalar do Dis
trito Federal — Advogado: Dr. Ordélio Aze
vedo Sette.

Despacho
1A decisão embargada conheceu da revista 
por violação do artioo 444, da CLT. O acór
dão regional interpretou a cláusula contra
tual em determinado sentido, favorável aos 
reclamantes, mas a Egrégia Turma 
embargada conclui que não houve altera
ção. Os embargos vêm por infringência do 
artigo 896, da CLT. Viável o recurso.

Defiro.
Brasília, 31 de agosto de 1979. — Min. 

Raymundo de Souza Moura, Presidente da 
1a. Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im
' pugnação.

Ao Dr. Ordélio Azevedo Sette.

24? Pauta de Julgamento para a 
Sessão a Realizar-se em 2 de 
outubro de 1979 (terça-feira) às 
13:00 horas.
Processo AI-2.850/78 — Relator: Exmo. 

Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2?. Região — Interes
sados: Miguel de Godoy e Outros e Cia. 
Agrícola e Industrial Cicero Prado — Advo
gados: Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Paulo Emílio de Almeida.

Processo AI-2.961/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. o TRT da 4t. Região — Inte
ressados: Cláudio Goerl e Olivetti do Brasil 
S/A — Advogados: Drs. Dilma de Souza e 
Bela Afnhorn Bagnussat.

Processo AI-3.274/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 9?. Região — Interes
sados: Centrais Elétricas de Santa Catarina 
S/A — Celesc e Manoel Gabriel Pereira. — 
Advogados: Drs. Mauri Dirceu de Araújo 
Gomes e Otacilio Peron.

Processo AI-3.650/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — Espé
çie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2f. Região — Inte
ressados: Banco Finasa de Investimentos 
S/A e Luiz Carlos Cestari e Outro — Advo
gados: Drs. Décio J. B. da Silva e Carlos 
Henrique Salem Caggiano.

Processo AI-3.975/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 4?. Região — Interes
sados: Floricultura Alvorada Ltda e Leonir 
dos Santos Urbano — Advogados: Drs. 
Paulo Milman e Pedro Francisco Machado.

Processo n? AI-3.984/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Espécie: Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Pres. do TRT da 3f. Região — 
Interessados: Cia. Ferro Brasileiro e
Wilson de Souza Coelho e Outros — Advo
gados: Dr. José Anacleto Ferreira — Dr. Ot
to Coimbra de Resenoe.

Processo n? AI-4.375/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2?. Região — Inte
ressados: Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos e José Domingos Rebordam — 
Advogado: Dr. Nelson Dias.

Processo n? AI-4.674/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Espécie: Agravo de Instrumento de despa-
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Rodrigues e Alino da Costa Monteiro Dr. 
Hugo Gueiros Bernardes e Harleine Guei
ros Bernardes Dias

Processo n? Al - 974/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 4? Região — Interes
sados: Volmar Garcez Gonçalves e Estalei
ro SO — Advogados: Dr, José Francisco 
Boselli

Processo n? Al - 979/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — Espé
cie: Agravo de Instrumento despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 1? Região — Interes
sados: Banco Nacional S/A e Ivan Rolinho
— Advogados: Dr. Çarlos Odorico V. Mar
tins Dr. Jorge Alberto Tavares Thomé

Processo n? Al — 981/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espé
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 1? Região — Inte
ressados: Iracema Maria Vale da Silva e Ca
sas da Banha Comércio e Industria S/A — 
Advogados: Dr. Eduardo Dias Manhães — 
Dr. José Rodrigues Mandú.

Processo n? 1010/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Interes
sados: Manoel Joaquim dos Santos e 
LIGHT — Serviços de Eletricidade S/A. — 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
— Dr. Pedro Augusto Musa Juiião.

Processo n? 1011/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Interes
sados: LIGHT — Serviços de Eletricidade 
S/A e Manoel Joaquim dos Santos — Advo
gados: Dr. Pedro Augusto Musa Juiião — 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? Al — 1013/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Espécie: Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Pres. do TRT da 2? REgião — 
Interessados: Indústrias Paulistas de
Cortiças Ltda. e Orestes Sachi — Advoga
dos: Dr. Carlos H. Z. Mazzeo.

Processo n? Al — 1144/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espé
cie: Agravo de Instrumento de depsacho 
do Juiz Pres. do TRT da 4? REgião — Inte
ressados: Águas Minerais Vontobel S/A e 
Eliasna dos Santos — Advogados: Dr. Eli 
Raiskin — Dr. Breno Sanvicente.

Processo n? Al — 1151/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 1? Região — Inte
ressados: ECISA — Engenharia Comércio e 
Industria S/A e Fernando Teixeira Lima 
Fernandes — Advogados: Dr. George R. A. 
Calvert — Dr. Carlos Roberto V. M. Uchôa.

Processo n? Al — 1085/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 3? Região — Inte
ressados: Credireal Financeira S/A — 
Crédito Financiamento e Investimento e El
vércio Ezequiel — Advogados: Dr. Paulo 
Antonio de Menezes — Dr. José Torres das 
Neves.

Processo n? Al — 1152/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despachoo 
do Juiz Pres. do TRT da 1? Região — Inte
ressados: SERTRAN S/A — Serviços de 
Transportes e Luiz Benedito Ramos de Oli
veira — Advogados: Dr. Afonso Cesar Bur
lamaqui e outros — Dr. Silvério dos Santos.

Processo n? Al — 1084/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 3? Região — Inte
ressados: Francisco Rosa Gomes e Trans
portes e Comércio Montanhesa Ltda — Ad
vogados: Dr. Silviomar Ferreira Souto — 
Dr. Luiz Roberto Ribeiro de Oliveira.

Interessados: Cia. de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo — SABESP e Rufi
no Merguizo — Advogados: Dr. Roberto Pa
ce — Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? Al — 1191/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Inte
ressados: M. Dedini Metalúrgica S/A e Ju
randir Anastácio — Advogados: Dr. Cásssio 
Mesquita Barros Júnior — Dr. Ulisses Rie
del de Resende .

Processo Al —.1250/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 1? Região — Inte
ressados: ECISA — Engenharia Comércio e 
Indústria S/A e Inácio Porfirio Ferreira — 
Advogados: Dr. George R. A. Calvert — Dr. 
J. Aleude de Oliveira.

Processo n? Al — 1345/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Espeéie: Agravo de Instrumento de depsa
cho do Juiz Pres. do TRT da 3? Região — 
Interessados: MUSITEL — Música Ambien
te Ltda. — e Almir Rocha de Almeida — Ad
vogados: Dr. Leila Azevedo Sette e Dr. 
Ulisses Riedel de Azevedo Braga.

Processo n? Al — 2116/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bisa
glia — Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT da 4? Região — Interessados: 
Edison Vargas e Forjas Taurus S/A. — Ad
vogados: Dr. Carlos Arnaldo Selva.

Processo nn° RR — 2405/78 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida — Espécie: Recurso de Revista 
de decisão do TRT da 2? Região — Interes
sados: Marilza de Souza Ronza e outras e 
Fundação Legião Brasileira de Assistência
— Advogados: Dr. Sid H. Riedel de Figuei
redo — Dr. José Maria Lobato Filho.

Processo RR — 2408/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Minsitro Fernando Franco — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel
— Espécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 8? Região — Interessados: CO
PALA — Indústria Reunidas S/A e Genésio 
Pinheiro dos Santos — Advogados: Dr. 
Deusdedith Freire Brasil — Dr. Ulisses Rie
del de Resende.

Processo n? RR — 4304/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Al
ves de Almeida — Espécie: Recurso de re
vista de decisão do TRT da 1? Região — In
teressados: Cia. Estadual de Águas e Es
gotos — CEDAE e Ricardo Corrêa Dutra e 
Outros — Advogados: Dr? Dalcidia Tavares 
Pessanha — Dr. Celestino da Silva Júnior.

Processo n? RR — 4305/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Al
ves de Almeida — Espécie: Recurso de re
vista de decisão do TRT da 1? Região — 
Interessados: Cia. Estadual de Águas e Es
gotos — CEDAE — Mozart Bruno e Mozart 
Bruno — Advogados: Dr. Fernando Carlos 
F. Barcelios — Dr. Celestino da Silva da Jú
nior.

Processo n? RR — 4328/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Fernando Franco — Re
visor: Ex..mo Sr. Ministro Marcelo Pimentel
— Espécie: Recurso de revista de decisão 
do-TRT da 2? Região — Interessados: Ban
co Nacional S/A e Wallace Surita Costa —■ 
Advogados: Dr. Domingos Spina — Dr. Jo
sé Torres das Neves.

Processo n? RR — 4351/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Marcelo Pimentel — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 3? Região — 
Interessados: José Marcos de Moreira Bas
tos e Banco Nacional S/A e os Mesmos — 
Advogados Dr. José Torres das Neves e 
Carlos Odorico V. Martins.

cho do Juiz Pres. do TRT da 2?. Região — 
Interessados: Paulo Garcia S/A —
Despachos e Hélio Nascimento — Advoga
dos: Dr. Heraldo Jubilut Júnior — Dr. 
Darmy Mendonça.

Processo n? AI-327/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
de Juiz Pres. do TRT da 3?. Região — Inte
ressados: Bando do Estado de Minas Ge
rais S/A e Benony Veloso — Advogados: 
Dr. Afrânio Vieira Furtado — Dr. Anibal 
Amaral de Barros.

Processo n? AI-572/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernado Franco — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 1?. Região — Interes
sados: Banco de Crédito Real de Minas Ge
rais S/A e Romeu Boscolo — Advogados: 
Dr. Jesus de Godoy Ferreira — Dr. Almir 
Ricardo Chaves.

Processo n? AI-591/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT 2?. Região — Interessa
dos: LIGHT — Serviços de Eletricidade S/A 
e José Santos Freitas — Advogados: Dr. 
Pedro Augusto Musa Juiião — Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo n? AI-594/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2?. Região — Inte
ressados: Maria de Fátima Brandão Ferrei
ra e Candalaft Carvalho S/C Ltda. — Advo
gado: Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? AI-598/79 — Relator: Exmo 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2?. Região — Interes
sados: Geraldo Ferreira Pedrosa e LIGHT 
— Serviços de Eletricidade S/A. — Advoga
dos: Dr. Ulisses Riedel de Resende — Dr. 
Pedro Augusto Musa Juiião.

Processo n? AI-704/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 3?. Região — Interes
sados: Antonio Agenil Lopes e Empresa 
Barreiro de Cima Ltda. — Advogados: Dr. 
Longobardo Affonso Fiel — Dr. Geraldo Do
mingos Coelho.

Processo n? AI-712/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 3?. Região — Inte
ressados: Marcelino Fernandes Moura e 
Mineração Morro Velho S/A. — Advoga
dos: Dr. Alino da Costa Monteiro — Dr. Lu
cas de Miranda Lima.

Processo n? AI-733/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres..do TRT da 1?. Região — Interes
sados: Companhia Bandeirante de Seguros 
Gerais e Nelson da Cunha e Outros. — Ad
vogados: Dr. Oswaldo Tadeu Barbosa Gue
des — Dr. José Torres das Neves.

Processo n? AI-737/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 1?. Região — Interes
sados: Hasenclever Fábrica Metalúrgica 
S/A e Hans Michel Schares Clarefelo — 
Advogados: Dr. Julio Antonio Furler — Dr. 
Otávio Loureiro Maia.

Processo n? Al - 739/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 1? Região — Inte
ressados: Sarte Engenharia S/A e
Sebastião Rezende da Cunha — Advoga
dos: Dr. Oscar da Silva Castro Dr. Elias Lu
tifi.

Processo n? Al - 741/79 — Relator: Exmo: 
Sr. Marcelo Pimentel — Espécie: Agravo 
de Instrumento de despacho do Juiz Pres. 
do TRT da 1? Região — Interessados: ECI
SA — Engenharia Comércio e Indústria S/A 
e José Cláudio de Souza — Advogados: Dr. 
George R. A. Calvete Dr. Edison Gomes 
dos Santos.

Processo n? Al - 760/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 8? Região — Interes
sados: W ilson Foinkinos Leite e
Departamento de Estradas e Rodagem do 
Pará — Advogados: Dr. José Acreano Bra
sil Dr. Jorge Faciola de Souza

Processo n? Al- 768/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 9? Região — Interes
sados: Dezidério de Souza e Silva e Fondi
ção Tupy S/A — Advogados: Dr. Nestor A. 
Malvezzi — Dr. Wanderley Patruni.

Processo n? Al - 778/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Interes
sados: Banco Itaú S/A e Vitalino Andrade 
da Costa. — Advogados: Dr. Geraldo Dias 
Figueiredo Dr. Ricardo Artur Costa e Tri
gueiros

Processo n? Al - 882/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 3? Região — Interes
sados: Fundação Hospitalar do Distrito Fe
deral e João Matias Calizto — Advogados: 
Dr. Ordélio Azevedo Sette Dr. Edísio Go
mes de Matos

Processo n? Al - 836/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Inte
ressados: Light - Serviços de Eletricidade 
S/A e Firmino Antonio de Souza — Advoga
dos: Dr. Pedro Augusto Musa Juiião Dr. 
Ulisses Riedel de Resende

Processo n? Al - 841/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espcie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Interes
sados: Indústria Elétrica Brown Boveri S/A 
e Luiz Augusto de Paulo Machado — Advo
gados: Dr. Oswaldo R. de Oliveira Dr. Ulis
ses Riedel de Resende

Processo n? Al - 843/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Interes
sados: Oswaldo Manoel e FEPASA - Ferro
via Paulista S/A — Advogados: Dr. Ulisses 
Riedel de Resende Dr. Ana Izabel F. Bertol
di Juliano.

Processo n? Al - 845/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Inte
ressados: Light - Seviços de Eletricidade 
S/A e Narciso Ettore Campaner — Advoga
dos: Dr. Pedro Augusto Musa Juiião Dr. 
Ulisses Riedel de Resende

Processo n? Al - 847/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Interes
sados: Cia. Municipal de Transportes Cole
tivos e Mário Belino — Advogados: Dr. Jo
sé Roberto Vinha Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

Processo n? Al - 874/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — Espé
cie: Agravo de Instrumentos de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Inte
ressados: Noeme Camera Rezende Leite e 
Academia Paulista de Letras — Advogados: 
Dr. Noeme Camera Rezende Leite Dr. 
Dinair Lidia Lodi.

Processo n? Al - 884/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 3? Região — Inte
ressados: Rede Ferroviária Federal S/A e 
Olavo Mendes Carneiro — Advogados: Dr. 
Rubem Rom eiro Péret Dr. Múcio 
Wanderley Borja

Processo n? Al - 959/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Jute Pres. do TRT da 4? Região — Interes
sados: Ennio Rosa e Outros e Forjas Tau
rus S/A .. Advogados: Dr. Alino da Costa 
Monteiro Dr. Hugo Gueiros Bernardes e 
Harleine Gueiros Bernardes Dias

Processo n? Al - 969/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 4? Região — Interes
sados: MERCK S/A - Químicas e Basileu da 
Silva Amorim — Advogados: Dr. Teimo Ro
vira Martins

Processo n? Al - 973/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 4? Região — Inte
ressados: Carlos Roberto Rodrigues e Zivi 
S/A - Cu*elaria — Advogados: Dr. Hélio A.

Processo n? Al — 1088/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Espeéie: Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Pres. do TRT da 8? Região — 
Interessados: Construções e Comércio 
Camargo Corrêa S/A e José Fonte Barbosa 
— Advogados: Haroldo Maués de Faria.

Processo n? Al — 1139/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Minsitro Hildebrando Bisaglia — 
Espécie: Agravo de Instrumento de despa
cho do Juiz Pres. do TRT da 2? Região —

Processo n? RR — 4608/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Al
ves de Almeida — Espécie: Recurso de re
vista de decisão do TRT da 2a Região — In
teressados: Cia . Municipal de Transportes 
Coletivos e Manoel Agostinho de Castro — 
Advogados: Dr. Orlando Antonio Capella 
Fernandes Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? RR — 4611/78 —  Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Fernando Franco — Re-
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visor: Ex..mo Sr. Ministro Marcelo Pimentel
— Espécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 2? Região Interessados: BANES
PA S/A — Serviços Técnicos e Administra
tivos e José Eustáquio Gomes de Oliveira
— Advogados: Dr. Marcos Aurélio Pinto — 
Dr. Olivino Cardoso dos Santos.

Processo n? RR — 4838/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Fernando Franco — Re
visor: Ex..moSr. Ministro Marcelo Pimentel
— Espécie: Recurso de Revista de decisão 
do TRT da 2? Região — Interessados: José 
Cassrio Roque e Outros e Indústria de Ta
petes Atlantica S/A — Advogados: Dr. Ulis
ses Riedel de Resende — Dr. Celso Conti 
Dedivits.

Processo n? RR — 5203/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Al
ves de Almeida — Espécie: Recurso de re
vista de decisão do TRT da 5? Região — In
teressados: Banco América do Sul S/A e 
Gerson Moreira de Oliveira Neto — Advo
gados: Dr. J. F. Prisco Paraiso Neto — . Dr. 
Augusto César Santos Boba.

Processo n? RR — 5329/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Raymudo de Souza 
Moura — Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Al
ves de Almeida — Espécie: Recurso de re
vista de decisão do TRT da 5? Região — In
teressados: Raimundo Gabriel Dantas Filho 
e KEY — Perfurações Marítimas — Advoga
dos: Dr. Ulisses Riedel de Resende — Dr. 
Eduardo Adamí Góes de Araújo.

Processo n? RR — 5445/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Fernando Franco — Re
visor: Ex..mo Sr. Ministro Marcelo Pimentel
— Espécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 4? Região — Interessados: JACK 
S/A — Indústria do Vestuário e Terezinha 
Marli Rossoni e Os mesmos — Advogados: 
Dr. Paulo Serra e Alino da Costa Monteiro.

Processo n? RR — 325/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Al
ves de Almeida — Espécie: Recurso de re
vista de decisão do TRT da 5? Região Inte
ressados: Helena de Oliveira Ribeiro e Jo
sé Luiz da Conceição — Advogados: Dr. 
Sérgio Schlang — Dr. Divaldo Santos An
drade.

Processo n? RR — 327/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Al
ves de Almeida — Espécie: Recurso de re
vista de decisão do TRT da 6? Região — In
teressados: Roberto Brasileiro dos Santos 
e Bates do Brasil - Papel e Celulose S/Á — 
Advogados: Dr. José Hugo dos Santos — 
Dr. João Bezerra Vasconcelos.

Processo n? RR — 328/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Fernando Franco — Re
visor: Ex..mo Sr. Ministro Marcelo Pimentel
— Espécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 6? Região Interessados: Usina 
Catende S/A e Francisco Matias da Silva e 
Outro — Advogados: Dr. Helio Luiz F. Gal
vão — Dr. Reginaldo Alves de Andrade.

Processo n? RR — 367/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Marcelo Pimentel — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2? Região — Interessa
dos: Araci Lima Bastos e Assistel — Assis
tência em Telecomunicações Ltda — Advo
gados: Dr. Ulisses Riedel de Resende — 
Dr. José Carlos de Barros Lima.

Processo n? RR — 481/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Fernando Franco — Re
visor: Ex..mO Sr. Ministro Marcelo Pimentel
— Espécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 5? Região — Interessados: 
Petróleo Brasileiro S/A — PETROBRAS — 
e Antonio Neves Magalhães Advogados: 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira — Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo n? RR — 528/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Marcelo Pimentel Revi
sor: Ex..mo Sr. Ministro Hildebrando Bisa
glia — Espécie: Recurso de revista Espé
cie: Recurso de revista de decisão do TRT 
da 5? Região Interessados: Petróleo Brasi
leiro S/A — PETROBRAS — E Gildásio No
vaes Costa Advogados: Dr. Ruy Jorge Cal
das Pereira — Dr. José Torres da Neves.

Processo n? RR — 610/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Alves de Almeida — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Fernando 
Franco — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 9? Região Interessados:

Firmino Bernardo e Outros e Fábrica Carlos 
Renaux S/A — Advogados: Dr. Nestor A. 
Malvezzi e Alino da Costa Monteiro Dr. Al
do Antonio Peluso.

Processo RR — 611/79 — Relator: Ex..mo 
Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Alves de Al
meida — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 9? Região — Interessa
dos: Alois Erico Deichamnn e Outros e In
dústrias Texteis Renaux S/A — Advoga
dos: Dr. Nestor A. Malvezzi e Alino da Cos
ta Monteiro Dr. Aldo Antonio Peluso.

Processo n? RR - 617/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Es
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT da 5? Região — Interessados: Arman
da Nunes Santos e Petroleo Brasileiro S/A
— PETROBRÁS - RPBa — Advogados: Dr. 
Rogério A. Caldas Pinto e Ulisses Riedel 
de Resende — Dr. Ruy Jorge Caldas Perei
ra

Processo n? RR - 634/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Es
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT dal? Região — Interessados: Serviços 
Social da Indústria — SESI e Dilmo Mello 
Lopes e outros — Advogados: Dr. Adamas
tor Marçal Senos — Dr. Carlos Eraldo Lo
pes

Processo n? RR - 705/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT da 1? Região — Interessados: Flávio 
Fernando de Almeida Carvalho e Petroleo 
Brasileiro S/A Petróleo Brasileiro S/A — 
PETROBRAS e Os Mesmos — Advogados: 
Dr. José Torres das Neves — Dr. Ruy Jor
ge Pereira

Processo n? RR — 709/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Fernando Franco — Re
visor: Exm? Sr. Ministro Marcelo Pimentel
— Espécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 1? Região — Interessados: José 
Wiliam de Souza e Wolney Ascenço Pereira
— Advogados: Dr. Maria Angélica Gentile
— Dr. Jandyr Fróes.

Processo n? RR - 729(79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura — 
Relator: Exm? Sr. Ministro Alves de Almei
da — Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT da 2? Região — Interessados: 
Dr. Antonio Carlos Silva Lone — Dr. Ulis
ses Riedel de Resende.

Processo n? RR - 734/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Alves de Almei
da — Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT dá 4? Região — Interessados: 
Soly Vista da Silveira e Serviço Autonomo 
de Aguas e Esgotos - SAMAE — 
Advogados: Dr. Ismael J.R. de Castrilho — 
Dr. Ademar Ferreira Rehde

Processo n? RR - 767/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Alves de Almei
da — Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT da 4? Região — Interessados: 
Sirlei Bandeira e Rio Grande - Companhia 
de Celusole do Sul - RIOCELL — Advoga
dos: Dr. Carlos Eugênio Tubino de Tubino
— Dr. Harleine Gueiros Bernardes Dias.

Processo n? RR - 772/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Alves de Almei
da — Espécie: Recurso de revista de deci
são do .TRT da 4? Região — Interessados: 
Sperry Rand do Brasil S/A e Mario da Cos
ta Ferreira — Advogados: Dr. Carlos Eduar
do Krieger — Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo n? RR - 790/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Revisor: 
Exm?Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT da 1? Região — Interessados: UNI
BANCO — Crédito Imobiliário S/A e Sindi
cato dos Empregados em Estabele
cimentos Bancários do Sul Fluminense. — 
Advogados: Dr. Carlos Alberto Soares Car
dozo — Dr. Jose Torres das Neves.

Processo n? RR - 890/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Raymundo de Souza Mour? — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Alves de Almei
da — Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT da 9? Região — Interessados: 
Pedro Magalhaes e Gronau S/A - Indústrias

Texteis — Advogados: Dr. Celso Lucinda — 
Dr. Maria Helena Mendonça Pitta.

Processo n? RR - 899/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Alves de Almei
da — Espécie: Recurso de Revista de deci
são do TRT da 5? Região — Interessados: 
masaa Falida da Companhia Empório In
dustrial do Norte e Manoel Monteiro. — Ad
vogados: Dr. Valfredo Oliveira dos Santos
— Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? RR - 952/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Hildebrando Bisagilia — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT da 9? Região — Interessados: Dezidé
rio de Souza e Silva e Fundição Tupy S/A
— Advogados: Dr. Nestor A. Malvezzi — Dr. 
Wanderley Patruni.

Processo n? RR - 968/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Espécie: Recurso de Revista de decisão do 
TRT da 5? Região — Interessados: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A e José Mari
nho da Silva — Advogados: Dr. Ruy Serra
vella — Dr. Otto Costa.

Processo n? RR - 976/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Es
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT da 5? Região — Interessados: ENICL
— Construções Incorporações Ltda e Sér
gio José de Abreu — Advogados: Dr. Anto
nio Lizardo Coutinho — Dr. José Roberto 
de Souza Cruz.

Processo n? RR - 1070/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Re
visor: Exm? Sr. Ministro Hildebrando Bisa
glia — Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT da 1? Região — Interessados: 
FINIVEST - S/A e Credito, Financiamento e 
Investimento e Alcino Rodrigues Gomes e 
Os Mesmos. — Advogados: Dr. Francisco 
Durval C. Pimpão e José Torres das Neves.

Processo n? RR - 1134/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Revisor: Exm? Sr. Ministro Alves 
de Almeida — Espécie: Recurso de revista 
de decisão do TRT da 2? Região — 
Interessados: Industrias Villares S/A e Ari 
Alves da Silva — Advogados: Dr. Neusa 
Voltoline — Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? RR - 1172/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Fernando Franco — Re
visor: Exm? Sr. Ministro Marcelo Pimentel
— Espécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 2? Região — Interessados: Cia. 
Antarctica Paulista — Indústria Brasileira 
de Bebidas e Conexos e João Scarpin. — 
Advogados: Dr. Waldy Ramos — Dr. 
Moacyr Collaço.

Processo n“ HH - 1189/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Revisor: Exm? Sr. Ministro Alves 
de Almeida — Espécie: Recurso de revista 
de decisão do TRT da 5? Região — Interes
sados: Leonel Ferreira de Costa e Rede 
Ferroviária Federal S/A — Advogados: Dr. 
Carmélia de Oliveira Alves — Dr. Jorge 
Bastos da Nova Moreira.

Processo n? RR - 1192/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Fernando Franco — Re
visor: Exm? Sr. Ministro Marcelo Pimentel
— Espécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 5? Região — Interessados: Ale
xandre Cardoso de Carvalho e Outros e Re
de Ferroviária Federal S/A — Advogados: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende — Dr. Deral
do Barbosa Brandão:

Processo n? RR - 1268/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Revisor: Exm? Sr. Ministro Alves 
de Almeida Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 3? Região — 
Interessados: Credireal Financeira S/A — 
Crédito Financiamento e Investimentos e 
Simone Aparecida de Faria. — Advogados: 
Dr. Carlos Odorico V. Martins — Dr. José 
Torres das Neves.

Processo n? RR - 1282/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Re
visor: Exm? Sr. Ministro Hildebrando Bisa
glia — Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT da 2? Região — Interessados: 
José Francisco dos Santos e Telecomuni
cações de São Paulo TELESP — Advoga
dos: Dr. Ulisses Riedel de Resende — Dr. 
João Vieira de Moraes

Processo n? RR - 1295/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Revisor: Exm? Sr. Ministro Alves 
de Almeida — Espécie: Recurso de revista 
de decisão do TRT da 1? Região — Interes
sados: Banco Halles S/A e Banco do Esta
do do Rio de Janeiro S/A e Jair Caldas Net
to. — Advogados: Dr. Hugo Mósca — Dr. 
Paulo Cesar Costeira.

Processo n? RR - 1321/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Raymundo de Souza 
Moura — Revisor: Exm? Sr. Ministro Alves 
de Almeida — Espécie: Recurso de revista 
de decisão do TRT da 1? Região — Interes
sados: LIGHT — Serviços de Eletricidade 
S/A e Álvaro Moreira Reis — Advogados: 
Dr. Pedro Augusto Musa Julião — Dr. José 
Francisco Boselii.

SEGUNDA TURMA
RESUMO DA VIGÉSIMA OITAVA 

SESSÃO ORDINÁRIA
Em 17.9.79

Presidente: Exm? Sr. Ministro Barata Sil
va

Procurador: Exm? Sr. Pinto de Godoy.
Secretária: Dra. Neide Aparecida Borges 

Ferreira
Às treze horas estavam presentes os 

Exm?s. Srs. Ministros Nelson Tapajós e Or
lando Coutinho. Os Exm?s. Srs. Ministros 
Coqueijo Costa e Marcelo Pimentel foram 
convocados a participar dos julgamentos 
desta sessão, na forma da Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional.

Havendo número legal, o Exm? Sr. Minis
tro Presidente declarou aberta a sessão, 
determinando a leitura da ata da sessão an
terior, a qual foi aprovada sem restrições.

Julgamentos
ED-RR-3281/78, relativo a Embargos De

claratórios opostos à Decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo Embargante Com
panhia Docas do Rio de Janeiro e embarga
do Cesar de Souza. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo a Turma resolvido, rejeitar os 
embargos, unanimemente. Processo-RR
250/78, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrente Com
panhia Estadual de Aguas e Esgotos — Ce
dae e recorrridos Jsé Esteves Tôrres e Ou
tro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do a Turma resolvido, não conhecer do re
curso, unanimemente. Pelo recorrido falou 
o doutor José Francisco Boselii. Processo 
RR-4458/78, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente Fa
zenda Pública do Estado de São Paulo e re
corrido José Roberto da Silva e Outros. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, relator, co
nhecer parcialmente do recurso, nos ter
mos do Prejulgado número 27 e dar-lhe 
provimento, para excluir da condenação as 
parcelas anteriores ao biênio que 
anteceder da presente ação. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho. Justificará o voto venci
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara
ta Silva. Processo-RR-39/79, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiros Sociedade Anônima e 
recorrido Wilton Rodrigues Miranda. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Min.Barata 
Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a Turma re
solvido, conhecer do recurso, mas negar
lhe provimento, unanimemente. Pelo recor
rente falou o doutor Márcio Gontijo e pelo 
recorrido falou o doutor Sérgio Roberto 
Alonso. Processo-RR-331/79, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Região, 
sendo recorrente Empresa Agrícola Pirangi 
Sociedade Anônima e recorridos José Go
mes da Silva e Outros. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil-
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va e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, não conhecer do recurso, unani
memente. Processo-ED-RR-1332/78 relativo 
a Embargos Declaratórios opostos à deci
são da Egrégia Segunda Turma, sendo 
Embargante Companhia Docas do Rio de 
Janeiro e embargado Salvador de Vico e 
Outros. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, rejeitar os embargos, 
unanimemente. Processo AI-37/77, relativo 
a agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo agravan
te Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima e agravados Elizeu Alvares da Sil
va e Outros. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. 4445/78, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo Agra
vantes Luiz Pirolla e Outros e agravados 
Santa Casa de Misericórdia dona Carolina 
Malheiros e Outros. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho, tendo a Turma resolvido, negar provi
m ento ao agravo , unanim em ente. 
Processo-AI-163/79, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo Agravante Instituto 
de Assistência Médica ao Servidor Público 
Estadual — IAMSPE e agravado Namir Silva 
Sorbille. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo-AI
571 /79, relativo a agravo de instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo agravante Banco Real Sociedade 
Anônima e agravado José de Carvalho 
Jorge. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo-AI-646/79, relati
vo a agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante Turismo Santa Bárbara Limitada 
e agravado Silvestre de Oliveira Simão. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvi
do, negar provim ento ao agravo, 
unanimemente. Processo-AI-695/79, relati
vo a agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo agra
vante Banco Aymoré de Investimentos So
ciedade Anônima e Outros e Agravado Os
car Alves Barra. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo-AI
827/79, relativo a agravo de instrumento 
dejdespacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Banco do Estado 
de São Paulo Sociedade Anônima e 
agravado João Argemiro Leite. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo-AI-983/79, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo agravante Hotéis 
Reunidos Sôiedade Anônima — Horsa — 
Hotel Excelsior e Agravado Celso Amilcar 
Magalhães Brandão. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho, tendo a Turma resolvido, negar provi
m ento ao agravo , unanim em ente. 
Processo-AI-991 /79, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Luiz Alfre
do Alves Pereira e agravado Companhia 
Municipal de Traansportes Coletivos. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvi
do, negar provim ento ao agravo, 
unanimemente. Processo-AI-1113/79, relati
vo a agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo agravan
te Arzildo Voese e Amarante Furtado Aires 
e agravado Bianchini Sociedade Anônima 
— Indústria, Comércio e Agricultura. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho, tendo a Turma resolvido,

negar provimento ao agravo, unaniemente. 
Processo-AI-1256/79, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo agravante Ecisa — 
Engenharia, Comércio e Indústria Socieda
de Anônima e agravado João Martins de 
Oliveira Filho. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo-AI
1334/79, relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Vulcan Material 
Plástico Sociedade Anônima e agravado 
Francisco Pizzotti. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho, tendo a turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo-AI-2962/78, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo agravante Calçados 
Navio Sociedade Anônima — Indústria e 
Comércio e agravado Wemo Schunck. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo-AI-3652/78, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante F. Mon
teiro Sociedade Anônima Comercial, indús
trial e importadora e agravado José Milton 
Cardia. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re
solvido, não con h ecer do agravo, 
unanimemente. Processo-AI-4024/78, relati
vo a agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo agra
vante José Augusto da Silva e agravado Te
chint — Companhia Técnica Internacional. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi
do, não conhecer do agravo, unanimemen
te. Processo-AI-339/79, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo agravante Petróleo 
Brasileiro Sociedade Anônima — Petrobrás 
— Rpba. e agravado Edmilson Leal de Oli
veira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re
solvido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo-AI-713/79, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo agra
vante Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima e agravado Raimundo Santos Lo
pes. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re
solvido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo-AI-837/79, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante João Goulart de Souza e Outros 
e agravado Companhia Cervejaria Brahma. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi
do, negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo-AI-875/79., relativo a agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, sendo agravante 
Santa Casa de Misericórdia de Belo Hori
zonte e agravado Ideltrudes Ferreira de Li

ma. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re
solvido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo-AI-960/79, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo agravan
te Carlos Heron da Silva Corrêa e agravado 
Forjas Taurus Sociedade Anônima. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel
son Tapajós, tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo-AI-1000/79, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Prsesi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Instituto 
de Previdência do Estado de São Paulo e 
agrabados Noemia Serafim de Oliveira e 
Outra. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re
solvido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo-AI-1015/79, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante João Luiz da Silva e agravado Light
— Serviços de Eletricidade Sociedade Anô
nima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re
solvido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo-AI-1140/79, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante Euclides Machado e agravado Amico
— Assistência Médica à Indústria e Comér
cio Sociedade Anônima. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós, tendo a Turma resolvido, negar provi
m ento ao agravo , unanim em ente. 
Processo-AI-1251 /79, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo agravante Sociedade 
Técnica e Industrial de Lubrificantes — So
lutec Sociedade Anônima e agravado Moy
sés Fernandes da Sia. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo a Turma resolvido, dar provi
mento para melhor exame da revista, una
nimemente. Processo-RR-4798/78 relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Companhia Docas do Rio 
de Janeiro e recorrido Humberto Teixeira 
de Novais Filho. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Silva e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, sem di
vergência, conhecer do recurso e, no méri
to, vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho, revisor, dar-lhe pro
vimento parcial para excluir da condenação 
a pretensão de classificação do quadro 
pessoal da reclamada. Pelo recorrente fa
lou o doutor lldélio Martins e pelo recorrido 
falou o doutor Rubem José da Silva. 
Processo-RR-638/79, relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo agra
vantes Companhia Docas do Rio de Janeiro 
e Alfredo de Mattos e Outros e recorridos 
os Mesmos. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva e revisor o 
Exelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turia resolvido, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando' 
Coutinho, revisor, conhecer do recurso da 
reclamada, e no mérito, à unanimidade, 
dar-lhe provimento, para excluir da conde
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nação o adicional de produtividade. Quanto 
ao recürso dos reclamantes, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós, do mesmo conhecer parcialmente, e, 
no mérito, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Orlando Coutinho, revi
sor e Coqueijo Costa, negar-lhe provimen
to. Obs. O Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, foi convocado a desem
patar o presente processo. Pelo primeiro 
recorrente falou o doutor lldélio Martins e 
pelo segundo recorrente falou o doutor Jo
sé Francisco Boselli. Processo-AI-762/79, 
relativo a agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Viação Aérea São Paulo 
Sociedade Anônima —  VASP., e agravado 
Raul de Oliveira Caetano. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho, tendo a Turma resolvido, por maioria 
de votos, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, negar provimento 
ao agravo. Processo-RR-946/79, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Raul de Oliveira Caetano 
e recorrido Viação Aérea São Paulo Socie
dade Anônima Vasp. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma re
solvido, conhecer do recurso, mas negar
lhe provimento, unanimemente. As dezes
s e is  horas en cerro u -se  a se s s ã o  
esgotando-se a pauta. E, para constar, Eu, 
Secretária da Turma, lavrei a presente ata, 
que vai assinada pelo Excelentíssimo Se
nhor Ministro Presidente e por mim subs
crita. Aos dezesseis dias do mês de setem
bro do ano de mil novecentos e setenta e 
nove. C.A. Barata Silva, Ministro Presiden
te da Segunda Turma. — Neide Aparecida 
B. Ferreira, Secretária da Segunda Turma.

RELAÇÃO DOS PROCESSOS 
SORTEADOS AOS MINISTROS

Em 10.9.79
Processo N?: Al - 3098/78 — Relator: Ex

mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro - Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT - 9? Região — Inte
ressados: UNIBANCO — União de Bancos 
Brasileiros S/A — e Amadeus Ravenal Ma
chado — Advogados: Dr. Peregrino Dias 
Rosa Neto Dr. João Rômulo Bittencourt

Processo N?: Al - 3968/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de Instrumento de Despa
cho do Juiz Presidente do TRT - 4? Região
— Interessados: Lansul Lanifício Sulrlo
grandense S/A e João Santos Souza. — 
Advogados: Dr. Edson Morais Garcez — Dr. 
Raul Szulcsewski

Processo N?: Al - 4055/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie Agravo de Instrumento de Despa
cho do Juiz Presidente do TRT — 2? Tegião
— Interessados: BANESPA S/A Serviços 
Técnicos e Administrativos e José Nunes 
da Silva — Advogados: Dr. Marcos Aurélio 
Pinto — Dr: Ulisses Riedel de Resende

Processo N?: Al - 341/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de Instrumento de Despa
cho do Juiz Presidente do TRT - 5? Região. 
In teressad os: Helio de Figueiredo
Mesquita e CRECIF S/A - Consultoria, Lea
sing e Administração. — Advogados: Dr. 
Nilson Tosa de Araújo — Dr. Roberto Pes
soa

Processo N?: Al - 718/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de Instrumento de Despa
cho do Juiz Presidente do TRT - 3! Região.
— Interessados: Vulcan Material Plástico 
S/A e Luiz Carnevalli. — Advogados: Dra. 
Ana Maria da Silva Mesquita — Dr: Maro 
Helênio Pereira

Processo N?: Al - 719/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de Instrumento de Despa
cho do Juiz Presidente do TRT - 3? Região
— Interessados: Luiz Carnevalli e Vulcan 
Material Plástico S/A. — Advogados: Dr. 
Lúcio Weber Pereira — Dr. Ana Maria da 
Silva Mesquita

Processo N?: Al - 878/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano —
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Espécie: Agravo de Instrumento de Despa
cho do Juiz Presidente do TRT - 3? Região
— Interessados: Alencar Lamounier e So
ciedade de Transportes Coletivos de 
Brasília Ltda. — Advogados: Dr. Leila Aze
vedo Sette — Dr. Paulo Mascarenhas Bor
ges.

Processo N?: Al - 963/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de Instrumento de Despa
cho do Juiz Presidente do TRT - 4? Região
— Interessados: Banco Itaú S/A e Antonio 
Bernardes de Morais — Advogados: Dra. 
Norma Leal P. Paes — Dr. Raul Szulcsews
ki

Processo N?: Al - 1006/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espéçie: Agravo de Instrumento de Despa
cho do Juiz Presidente do TRT - 9? Região.
— Interessados: Fundação Hospitalar do 
Paraná e Lery Ribas e outros — Advoga
dos: Dr. Jackson Sponholz — Dr. Wilhwlm 
Voss

Processo N?: Al -1017/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de Instrumento de Despa
cho do iz Presidente do TRT - 2? Região. — 
Interessados: Virgílio Talarico e Geobrás 
S/A Engenharia e Fundações. — Advoga
dos: Dr. Ulisses Riedel de Resende — Dr. 
Raul Gonçalves Teixeira

Processo N?: Al - 1187/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de Instrumento de Despa
cho do Juiz Presidente do TRT - 2! Região
— Interessados: LIGHT — Serviços de 
Eletriçidade S/A e Danilo Barnabe. — Ad
vogados: Dr: Pedro Augusto Musa Julião — 
Dr: Ulisses Riedel de Resende

Processo N?: Al - 1258/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de Instrumento de Despa
cho do Juiz Presidente do TRT - 2? Região.
— Interessados: RCN Indústrias Metalúrgi
cas S/A — e Hans Juergen Ruppert. — Ad
vogados: Dr. Salim Atala — Dr. Ulisses Rie
del de Resende

Processo N?: RR - 2111/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT - 3? Região. — Interessados: Eden 
Jardim Betoni e Rede Ferroviária Federal 
S/A. —  Advogados: Dr. Miguel Raimundo 
Viegas Peixoto — Dr: Adherbal de Oliveira 
Baracho

Processo N?: RR - 2380/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exmo. Ministro Barata Silva — Es
pécie: Recurso de Revista de Decisão do 
TRT - 6? Região. — Interessados: Usina Ca
tende S/A e Maria Quitéria da Silva. — Ad
vogados: Dr: Helio Luiz F. Galvão — Dr: 
Floriano Gonçalves de Lima

Processo N?: RR - 4362/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT - 4? Região. — Interessados: Otávio 
Marcelino Mendonça e outro e Cia. Esta
dual de Energia Elétrica. — Advogados: Dr. 
Alino da Costa Monteiro — Dr. Deoclècio 
Leopoldo de Oliveira

Processo N?: RR - 5209/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exmo: Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 1? Região. — Interessados: Ban
co do Brasil S/A e Mario Ferreira Sacra
mento e outros. — Advogados: Dr. João 
Bosca de Medeiros Ribeiro — Dr: Júlio de 
Araújo

Processo N?: RR — 478/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT - 5? Região. — Interessados: Petro
brás Química Fertilizantes S/A e João Au
gusto Araújo Cruz. — Advogados: Dr: Ruy 
Jorge C. Pereira — Dr: Ulisses Riedel de 
Resende

Processo n? RR - 619/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 5? Região. — Interessados: Ban
co Bamerindus do Brasil S/A e Alfa Marga
rida Oliveira Fontes. — Advogados: Dr. An
tônio Zanini Pereira — Dr. José Carlos da 
Silva.

Processo n? RR - 1.083/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 4? Região — Interessados: Wallig 
Sul S/A Indústria e Comércio e Solismar 
Nunes — Advogados: Dr. Cristiano Ambros
— Dr. Helena Araújo Abreu.

Processo n? RR - 1.226/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 4? Região — Interessados: Ade
mar de Almeida Vicente e Confecções Jack 
S/A Indústria do Vestuário — Advogados: 
Dr. Alino da Costa Monteiro — Dr. Edgar 
Vargas Serra.

Processo n? RR - 2.114/78 — Relator 
Fxm? Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de Revista de Decisão do 
TRT — 4? Região — Interessados: José 
Carlos de Azevedo e Forjas Taurus S/A — 
Advogados: Dr. José F Francisco Boselli 
Dr. Breno Sanvicente.

Processo n? RR - 2.409/78 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de Revista de Decisão do 
TRT — 2? Região — Interessados: Banco 
Nacional da Habitação — BNH e Willy 
Franz Herrig — Advogado: Dr. Samuel Sin
der.

Processo n? RR - 4.465/78 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 2? Região — Interessados: Cia 
Municipal de Transportes Coletivos e 
Linckhol Dutra Inácio — Advogados: Dr. 
Heraldo Jubilut Júnior — Dr. Eduardo do 
Vale Barbosa.

Processo n? RR - 5.328/78 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 5? Região — Interessados: Re
ginaldo Bahiense Santa Rosa e S/A White 
Martins. — Advogados: Dr. Nilson Tosta de 
Araújo — Dr. Abdul Latif Rodrigues Hedja
zi.

Processo n? RR - 484/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Recurso de Revista de Decisão do TRT — 
5? Região — Interessados: Usina Suderúr
gica da Bahia S/A — Usiba e Lucilo 
Miranda Chaves — Advogados: Dr. Rosilda 
Lacerda — Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? RR - 622/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Recurso de Revista de Decisão do TRT — 
5? Região — Interessados: José Francisco 
Alves Gonzaga e Petróleo Brasileiro S/A — 
PETROBRÁS - RPB? — Advogados: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende — Dr. Ruy Jor
ge Caldas Pereira.

Processo n? RR — 1.186/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 4? Região — Interessados: Ulis
ses Natividade Smidt e Cia Estadual de 
Energia Elétrica — Advogados: Dr. José 
Francisco Boselli — Dr. Ivan Carlos Luzzat
to.

Processo n? RR - 1.230/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 4? Região — Interessados: Liqui
gás do Brasil S/A e Hélio Soares — Advo
gados: Dr. Luiz Itamar Vargas de Almeida

Dr. Marlene Menezes de Souza.
Processo n? Al - 2.967/78 — Relator: 

Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — 
Espécie: Agravo de Instrumento de Despa
cho do Juiz Presidente do TRT — 6? Região
— Interessados: Dinaldo Lima Machado e 
José Ribeiro de Lima. — Advogados: Dr. 
Gibraldo de Moura Coelho — Dr. Antenor 
José Simões Rodrigues.

Processo n? Al - 3.653/78 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2? Região — 
Interessados: S/A — Indus. Reunidas F. 
Matarazzo e Nilo Colinti. — Advogados: Dr.

José Maria de Castro Bérnils — Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo n? Al - 4.054/78 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Agravo de lnstrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 2? Região — 
Interessados: Expresso Brasileiro Viação 
Ltda e Espólio de Hlládio de Toledo Abreu
— Advogados: Dr. Allpio da Cunha — Dr. II
délio Martins.

Processo n? Al - 340/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 5? Região — In
teressados: Antônio Vitório da Silva e Pe
tróleo Brasileiro S/A. — Advogados: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende — Dr. Ruy Jor
ge C. Pereira.

Processo n? Al - 716/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 3? Região — In
teressados: Horácio Rodrigues da Silva Fi
lho e Telecomunicações de Minas Gerais 
S/A — TELEMIG. — Advogados: Dr. Miguel 
Raimundo Viegas Peixoto — Dr. José Cé
sar de Oliveira.

Processo n? Al - 717/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 3? Região — In
teressados: Telecomunicações de Minas 
Gerais S/A e Horácio Rodrigues da Silva 
Filho — Advogados: Dr. José Cesar de Oli
veira — Dr. Juracy Guimarães Filho.

Processo n? Al - 876/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 3? Região — In
teressados: Companhia Souza Cruz Indús
tria e Comércio e Carlos Alberto Martins de 
Melo — Advogados: Dr. Celson Bomfim — 
Dr. Wilson Carneiro Vidigal.

Processo N? AI-961/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 3?. Região — In
teressados: Laboratórios Wellcome S/A e 
Gilberto Mutti Jardim. — Advogados: Dr. 
Teimo Rovira Martins — Dr. Augusto Cesar 
Gomes Fernandes.

Processo N? AI-1016/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 2? Região. — In
teressados: Banco do Brasil S/A e Hermes 
da Fonseca Vianna. — Advogados: Dr. Os
waldo dos Santos Soares — Dr. S. Riedel 
de Figueiredo.

Processo N?: AI-1186/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 2? Região. — In
teressados: Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos e Guilherme Campos Souto — 
Advogados: Dr. Décio de Jesus Borges da 
Silva — Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo N..O. AI-1255/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT-1? Região — In
teressados: ECISA — Engenharia, Comér
cio e Indústria S/A e José Delfino da Silva.
— Advogados: Dr. George R. A. Calvert — 
Dra. Jurema de S. Martins Silva.

Processo N?: RR-2115/78 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Re
visor: Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de decisão do 
TRT — 4? Região. — Interessados: BRA
DESCO Sul S/A Crédito Imobiliário e João 
Alberto Rebeilo e Silva. — Advogados: Dr. 
Gabriel Zandonai — Dr. José Tôrres das 
Neves.

Processo N?: RR-2410/78 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Re
visor: Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de decisão do 
TRT — 2? Região. — Interessados: Banco 
Nacional da Habitação — BNH e Olivio Be
tarello. — Advogados: Dr. Samuel Sinder.

Processo N..O: RR-4485/78 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Re
visor: Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de decisão do 
TRT — 5? Região. — Interessados: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A e Guilherme 
Santos Freitas e outros. — Advogados: Dr. 
Ruy Messias de Freitas Serrvalle — Dr. Jo
sé Tôrres das Neves.

Processo N?: RR-04/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de decisão do 
TRT — 4? Região. — Interessados: Nadir 
Gonçalves de Souza e Ekizian — Confec
ções e Tecidos Ltda. — Advogados: Dr. 
Carlos Arnaldo Ferreira Selva — Dr. Mário 
de Freitas Macedo.

Processo N?: RR-486/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Recurso de Revista de Decisão do TRT
—  5? Região — Interessados: Petróleo Bra
sileiro S/A — PETROBRÁS e Orlando de 
Andrade Lima — Advogados: Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira — Dr. Eduardo Adami Góes 
de Araújo.

Processo N?: RR-623/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Recurso de Revista de decisão do TRT
— 5? Região. — Interessados: Artur 
Moreira Alves e outros e Rede Ferroviária 
Federal S/A. — Advogados: Dr. Ulisses 
Riedel de Resende — Dr. Eduardo Silva 
Costa.

Processo N?. RR-1190/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Re
visor: Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de decisão do 
TRT — 5? Região. — Interessados: 
Farmácia Imperial Ltda. e Honorinoo Alves 
da Anunciação. — Advogados: Dr. Sérgio 
Nonato Marques — Dr. Joaquim Lopes Santos.

Processo N?: RR-1281/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Re
visor: Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de decisão do 
TRT —  2? Região — Interessados: Arcenia 
Ferrini Gonçalves e FEPASA — Ferrovia 
Paulista S/A. — Advogados: Dr. Lázaro Bit
tencourt de Camargo — Dra. Ana Isabel F. 
Bertoldi Juliano.

Processo N?: AI-2962/78 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 4? Região. — In
teressados: Calçados Navio S/A Ind. e Co
mércio e Werno Schunck — Advogados: 
Dr. Roberto Pinto — Dr. Raul Szulcsewski.

Processo N?: AI-3652/78 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Nelson Tapajós Espécie: Agra
vo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do TRT — 2? Região. — Interes
sados: F. Monteiro S/A Comercial, Indus
trial e Importadora e José Milton Cardia. — 
Advogados: Dr. SulmarGaston Schwab.

Processo N?: AI-4024/78 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 1? Região. — In
teressados: José Augusto da Silva e Te
chint — Cia. Técnica Internacional. — Ad
vogados: Dr. Fernando Machado da Silva — 
Dr. Carlos Augusto Machado.

Processo N?: AI-339/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 5? Região — In
teressados: Petróleo Brasileiro S/A — PE
TROBRÁS e Admilson Leal de Oliveira — 
Advogados: Dr. Ruy Jorge C. Pereira — Dr. 
Manoel Hermes de Lima.

Processo N?: AI-713/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 3? Região — In
teressados: Rede Ferroviária Federal S/A e 
Raimundo Santos Lopes — Advogados: Dr. 
Rubem Romeiro Péret — Dr. Décio dó Abreu e Silva.

Processo N?: AI-837/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 2? Região — In
teressados: João Goulart de Souza e ou
tros e Cia. Cervejaria Brahma — Advoga
dos: Dr. Ulisses Riedel de Resende — Dr. 
Fernando Augusto Souza Netto.

Processo N? Al - 875/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT- 3? Região — 
Interessados: Santa Casa de Misericórdia 
de Belo Horizonte e Ideltrudes Ferreira de 
Lima — Advogados: Dr. Carlos Odorico V. 
Martins — Dr. Mrcio dos Santos Guimarães
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Processo N? Al - 960/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT- 4? Região — Inte
ressados: Carlos Heron da Silva Corrêa e 
Forjas Taurus S/A. — Advogados: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende — Dr. Hugo 
Gueiros Bernardes.

Processo N? Al - 1000/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT- 2? Região — 
Interessados: Instituto de Previdência do 
Estado de São Paulo e Noemia Serafim de 
Oliveira e Outra. — Advogados: Dr. José 
Carlos Duarte de Castro — Dr. Helio de Mi
randa Guimarães

Processo N? Al - 1015/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT- 2? Região — In
teressados: João Luiz da Silva e LIGHT — 
Serviços de Eletricidade S/A. — Advoga
dos: Dr. Ulisses Riedel de Resende — Dr. 
Pedro Augusto Musa Julião.

N? Al - 1140/79 — Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Nelson Tapajós — Espécie: Agra
vo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do TRT-2? Região — In
teressados: Euclides Machado e Amico
Assistência Médica à Indústria e Comércio 
S/A. — Advogados: Dr. Nelson Scharff — 
Dra. Neúsa Brigite Aguar Bianco.

Processo N? Al - 1251/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT-1? Região Inte
ressados: Sociedade Técnica e Industrial 
de Lubrificantes SOLUTECSA S/A e Moy
sés Fernandes da Silva. — Advogados: 
Dra. Elza Ferreira Neves — Dr. Sylvio Este
ves.

Processo N? RR - 2112/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. Russo
mano — Espécie: Recurso de Revista de 
Decisão do TRT - 3? Região. — Interessa
dos: José Diogo e Pohlig- Heckel do Brasil 
S/A - Ind. e Comércio. — Advogados: Dr. 
Mauro Thidau da Silva Almeida — Dr. New
ton Gomes Godinho.

Processo N? RR - 2403/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. Russo
mano — Espécie: Recurso de Revista de 
D ecisão do TRT - 1? Região. —
Interessados: Cia Estadual de Aguas e Es
gotos Cedae e Polcídio Alves.— Advoga
dos: Dra. Dalcidia Tavares Ressanha — Drr. 
Celestino da Silva Júnior

Processo N? RR - 4363/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. Russo
mano — Espécie: Recurso de Revista de 
D ecisão do TRT - 4? Região. —
Interessados: Vilma dos Reis e Confecções 
Wolens S/A. — Advogados: Dr: José Fran
cisco Boselli — Dr. Paulo Fernando Mentz.

Processo N? RR - 5255/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. Russo
mano — Espécie: Recurso de Revista de 
D ecisão  do TRT - 2? R egião  —
Interessados: Casa Anglo Brasileira S/A 
Modas Confecções e Bazar e Antonio Car
los da Rocha e Outro. — Advogados: Dr. 
Plínio de Moraes Leme — Dr. Bernardino 
Lopes Figueira.

Processo N? RR - 620/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. Russo
mano — Espécie: ‘Recurso de Revista de 
d e c is ã o  do TRT - 5? R egião  —
Interessados: Albertino do Espírito Santo e 
Outros e Rede Ferroviária Federal S/A. — 
Advogados: Dra. Iris Neide de Hora Murray 
e Ulisses Riedel de Resende Dr. Hilmary 
Alves Passos.

Processo N? RR - 480/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. Russo
mano — Espécie: Recurso de Revista de 
D ecisão do TRT — 5? Região —
Interessados: Petróleo Brasileiro S/A — 
PETROBRAS Temadre e Joselito Santos do 
Nascimento — Advogados: Di  ̂ Ruy Jorge 
Caldas Pereira — Dr. Eduardo Adami Góes 
de Araújo.

Processo N? RR 1170/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi

sor: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. Russo
mano — Espécie: Recurso de Revista de 
Decisão do TRT - 2? Região. — Interessa
dos: Rede Ferroviária Federal S/A Superin
tendência Regional São Paulo) e Geraldo 
da Silva Gomes e Outros. — Advogados: 
Dr. Ubay Garcia de Oliveira — Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.^

Processo N? RR - 1228/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. Russo
mano —  Espécie: Recurso de Revista de 
Decisão do TRT - 4? Região. — Interessa
dos: Valmocir Verdum de Freitas e Banco 
do Estado do Paraná S/A. — Advogados: 
Dr. José Torres das Neves — Dr. Marco 
Aurélio Heinz

Brasília, 19 de setembro de 1979 —Neide 
A. Borges Ferreira, Secretria

EMBARGOS
INDEFERIDOS

AI-3970/78 — Embargante: Orbram S/A — 
Organização Riograndense de Serviços 
(Dr. Israel Santana) — Embargado: Marino 
Delgado dos Santos (Dr? Gisa Nara Cocca
ro).

Despacho
A E. Segunda Turma negou provimento 

ao agravo da empresa, em processo no 
oual se discute se o reclamante, emprega
do de estabelecimento bancário, exerce as 
funções de vigia ou guarda.

A inconformidade da empresa diz com a 
decisão recorrida que entendeu que os 
fundamentos do r. acórdão regional repou
sam, sobretudo, na prova de que o empre
gado era efetivamente guarda do estabele
cimento. Aponta divergência de julgados e 
violação dos arts. 896 e 62, b, da CLT, além 
de afronta à Súmula n? 59 do TST.

A matéria, todavia, prende-se aos ele
mentos fáticos contidos no processo, ra
zão pela qual indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 14 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma.

AI-4229/78 — Embargante: Waldemar Luiz 
Stingel (Dr. Rubem José da Silva) — Em
bargada: Light — Serviços de Eletricidade 
S/A (Dr. Célio Silva).

Despacho
Pretende o autor rescisão indireta do 

contrato de trabalho, com fundamento na 
existência de rigor excessivo por parte da 
empresa.

A E. Segunda Turma negou provimento 
ao agravo do demandante, razão pela qual 
opõe ele embargos por suposta divergên
cia com o aresto que menciona a pretensa 
violação do art. 896 da CLT.

A matéria, entretanto, è de fatos e pro
vas, insusceptível de apreciação nesta ins
tância extraordinária.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 14 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma.

AI-4279/78 — Embargante: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A (Drf Maria Cristina 
Paixão Cortes) — Embargado: João Apare
cido de Castro (Dr. Paulo Afonso de M. Lei
te).

Despacho
A E. Segunda Turma negou provimento 

ao agravo da empresa. Face a essa cir
cunstância, opõe embargos à demandada, 
renovando preliminar de cerceamento de 
defesa. Invoca como violados os arts. 420, 
332 e 397 do CPC, bem como o art. 897, b. 
da CLT, além de divergência jurispruden
cial em relação aos arestos que especifica.

Inocorre violação dos textos legais cita
dos, bem como a jurisprudência transcrita 
é inespecífica, face à conclusão do 
acórdão recorrido, no sentido de que a pro
va proouzida nos autos esclareceu a situa
ção tática da matéria debatida.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 12 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma.

AI-4333/78 — Embargante: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A — (Dr. Lino Alberto 
de Castro — Embargado: Carlos Alberto 
Gomes Luis(Dr. José Torres das Neves).

Despacho
Este Tribunal Superior negou provimento 

ao agravo do demandado. Face a essa cir
cunstância opõe ele embargos, cujos argu
mentos se prendem a dois aspectos: inte
gração das gratificações semestrais no cál
culo do 13? salário e das horas extras habi
tuais no repouso remunerado.

As duas teses do embargante, entretan
to, se encontram superadas pela Súmula 42 
e Prejulgado n. 52 deste Colendo Tribunal.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 14 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma.

AI-4371/78 — Embargante: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A (Dr. Lino ALberto 
de Castro) — Embargados: José Jacinto 
Capuano e Outros (Dr. Daniel Vaz de Almei
da).

Despacho
Tratam os presentes autos de matéria 

objetivando identificar se os empregados
autores exerciam ou não cargo de confian
ça e se percebiam gratificação superior a 
um terço dos seus salários. Este o objetivo 
precípuo do Banco.

Não vendo prosperar seu agravo, eis que 
ao mesmo foi negado provimento unanime
mente (fls. 48/49), o reclamado opõe em
bargos, com fulcro no art. 894, letra b, da 
CLT.

Em suas razões, traz a confronto julgado 
com o qual, segundo entende, estaria justi
ficada sua revista.

Consoante salientado acima, a discussão 
gira em torno de fatos e provas, o que è in
susceptível de apreciação nesta Instância 
Superior.

Em face do exposto, não admito o apelo 
sob exame.

Intime-se.
Brasília, 14 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro-Presi
dente da Segunda Turma.

AI-4606/78 — Embargante: Banco Nacio
nal S/A — (Dr. Carlos Odorico Vieira Mar
tins) — Embargado: Sebastião Machado de 
Carvalho — (Dr. Célio Goyatá)

Despacho
A discussão dos autos gira em torno da 

participação de empregado bancário nos 
lucros de balanço, em decorrência de re
gulamento instituído pela empresa.

A E. Segunda Turma negou provimento 
ao agravo ao Banco demandado, sob o fun
damento de que “ a argumentação posta 
nas razões do recurso de revista, não obs
tante habilidosa, esboroa-se, como afirma
do no r. despacho agravado, na intrans
ponível barreira dos fatos.”

Dessa decisão o reclamado opõe embar
gos, sustentando divergência jurispruden
cial com arestos que transcreve nas razões 
e violação do art. 896 da CLT.

A matéria, entretanto, gira em torno da 
prova produzida nos autos, insusceptível 
portanto de apreciação nesta instância ex
traordinária.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 12 de setembro de 1979— Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma

A1-266/79 — Embargante: BRINK'S S/A — 
Transporte de Valores (Dr. Antonio Carlos 
Gonçalves) — Embargado: Humberto
Cândido (Dr. Niltôn Pereira Braga)

Despacho
Inconforma-se a empresa com decisão 

deste Tribunal Superior que negou provi
mento ao seu agravo, insistindo na tese de 
que, exercendo o autor cargo de confian
ça, indevido é a ele o adicional noturno.

Para justificar o apelo aponta julgados 
que pretende divergentes, sustentando 
ainda violação do art. 896 da CLT.

Trata-se entretanto de matéria fática, eis 
que a decisão recorrida, ao apurar 
exercício de cargo de confiança ou direito 
a adicional noturno, baseou-se apenas em 
provas, cujo reexame é insusceptível de 
apreciação nesta instância extraordinária.

Indefiro os embargos
Intime-se.
Brasília, 12 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

AI-267/79 — Embarqante: Estado do Rio 
de Janeiro (Dr. Raul de Oliveira Rodrigues 
Filho) — Embargado: Nivaldo Assis de Aze
vedo (Dr. Luiz Antonio B. Lorenzoni)

Despacho
A E. Segunda Turma negou provimento 

ao agravo do demandado, em processo cu
ja discussão gira em torno de laudo pericial 
que assevera a existência de insalubridade 
no serviço executado pelo empregado.

Dessa decisão o Estado do Rio de Janei
ro opõe embargos. Na realidade a apura
ção de existência ou não de insalubridade 
é matéria eminentemente de prova, sendo 
vedado seu reexame nesta instância ex
traordinária.

Indefiro os embargos.
Irtime-se.
Brasília, 14 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma.

AI-289/79 — Embargante: José Maria 
Freitas Nascimento (Dr. Rubem José da 
Silva) — Embargada: ARTEX S/A — Fábrica 
de Artefatos Texteis (Dr. Danilo Umbura
nas)

Despacho
Discute-se nestes autos despedida por 

justa causa.
A C. Segunda Turma negou provimento 

ao agravo em foco, por unanimidade (fls. 
42).

Irresignado, o autor oferece embargos, 
com fundamento no permissivo legal, tra
zendo a confronto julgado com o qual pre
tende seja recebida sua inconformidade.

Ocorre, porém, que o v. acórdão, da lavra 
de Ilustre Juiz é inespecífico.

Por outro lado, todo arrazoado diz respei
to a fatos e provas, elementos insus
ceptíveis de apreciação neste Tribunal Su
perior.

Em face do exposto, não admito o apelo 
sob exame.

Intime-se.
Brasília, 13 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva. Ministro Presi
dente da Segunda Turma.

AI-463/79 — Embargante: Marta Cendon 
(Dra. Eliana Traverso Calegari) — Embarga
do: Banco Nacional S/A (Dr. Carlos Odori
co V. Martins)

Despacho
Na hipótese dos autos a questão está em 

saber se a importância recebida por oca
sião da aposentadoria da reclamante teve o 
caráter de liberalidade ou de transação, pa
ra aplicação, ou não, do disposto no § 3? do 
art. 17 da Lei n? 5107/66.

A E. Segunda Turma negou provimento 
ao agravo da autora, entendendo que, para 
a demonstração de tais alegações, neces
sário serie o reexame dos elementos pro
batórios contidos nos autos.

Inconformada, a reclamante opõe embar
gos por suposta divergência e pretensa 
violação dos textos legais que menciona.
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Trata-se entretanto de matéria tática, 
insusceptiveis de apreciação nesta instân
cia extraordinária.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 14 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma.

RR-525/78 — Embargante: Rio Grande — 
Cia. de Celulose do Sul — RIOCELL — 
(Dra. Harleine G.B. Dias) — Embargado: 
Cercedino Figueira da Silva — (Dr. Carlos 
Arnaldo Selva)

Despacho
A inconformidade da empresa diz com a 

decisão recorrida que deferiu ao reclaman
te o pagamento de horas extras suprimi
das, dando provimento ao recurso de revis
ta por ele interposto, sob o fundamento de 
que se caracterizara alteração contratual 
vedada pelo art. 468 da CLT.

Dessa decisão a demandada opõe em
bargos, sustentando que o acórdão impug
nado é conflitante com outros que oferece 
à colação, e invocando, ainda, violação dos 
arts. 832 e 896 da Consolidação.

Comprovada a alteração contratual referi
da pela decisão de fls. 60/61, verifica-se 
que a matéria é fática, insusceptível por
tanto de apreciação nesta instância ex
traordinária. Quanto aos arestos tidos co
mo conflitantes, não dizem respeito à hipó
tese versada nos autos sendo, assim, ines
pecíficos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 13 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
cfente da Segunda Turma

AI-545/79 — Embargante: Banco de Cré
dito Real de Minas Gerais S/A — (Dra. Har
leine G.B. Dias) — Embargado: Sesostris 
Leal da Paixão — (Dr. Miguel Raimundo 
Viegas Peixoto)

Despacho
A E. Segunda Turma negou provimento 

ao a gra v o  do B an co reclam ad o , 
determinando a inclusão da gratificação se
mestral na aposentadoria complementar e 
sua repercussão no 13? salário pago ao re
clamante.

Dessa decisão o demandado opõe em
bargos. Sustenta divergência de interpreta
ções e violação dos arts. 896 e 897 da CLT, 
bem como dos arts. 85 e 1083 do Código Ci
vil.

A matéria, entretanto, è aplicável a Sú
mula 78 do TST, razão pela qual indefiro os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 14 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

RR-3456/78 — Embargante: Areza Veícu
los Ltda. — (Dr. Felix Conceição Neto) — 
Embargado: Armando Sebastião Ferreira 
de Moura — (Dr. Everaldo Mesquita)

Despacho
A E. Segunda Turma não conheceu do 

recurso de revista interposto pela 
empresa, sob o fundamento de que "a sus
pensão do prazo recursal só ocorre, nos 
termos do previsto no artigo 179 do Código 
de Processo Civil, na superveniência de 
férias, não se confundindo estas com feria
dos” .

Dessa decisão a demandada opõe em
bargos, sustentando divergência de inter
pretações com arestos que menciona, bem 
como violação do art. 896 da CLT.

Inocorre afronta ao texto legal citado e 
os acórdãos apontados como divergentes 
são inespecificos. E que mesmo em se ad
mitindo como efetuada a notificação em 31 
de janeiro, como quer a empresa, apesar 
da intercorrència dos feriados relativos ao 
Carnaval, o recurso ordinário foi intemosto 
fora do praze legal, uma vez que a lei pro
cessual civil (art. 179) só é aplicável na 
ocorrência de férias, o que não se ajusta à 
hipótese dos autos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 14 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

RR-3645/78 — Embargante: Hermes Go
mes Monteiro — (Dr. Rubem José da Silva) 
— Embargada: Cia. Docas do Rio de Janei
ro — (Dr. Ildélio Martins)

Despacho
O autor, empregado estatutário, optou 

pelo regime jurídico da CLT, ingressando, 
posteriormente, com reclamação visando 
ao recebimento de verbas (diferenças) a 
que julga ter direito.

A C. Segunda Turma (fls. 144/146) negou 
provimento unanimemente à sua revista.

Irresignado, opõe embargos, com arrimo 
no permissivo legal.

Em suas razões o embargante alega que 
o v. acórdão violou os arts. 457, § 1? e 896 
da CLT e 467, 468, 471 e 472 do CPC, além 
de tra zer a confronto (fls. 151/152) jurispru
dência que entende divergente.

Na verdade, o recorrente, além de não 
conseguir demonstrar as vulnerações 
apontadas, trouxe à colação julgado (único) 
inadequado à hipótese em discussão.

Isto posto, não admito o apelo.
Intime-se.
Brasília, 14 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

RR-3690/78 — Embargante: Miguel de Al
meida Padilha — (Dr. Hugo Mósca) — Em
bargada: DIVE — Distribuidora de Veículos 
S/A — (Dr. Paulo Cezar Aragão)

Despacho
Tratam os autos de compensação de dé

bito trabalhista.
O v. acórdão impugnado, ao negar provi

mento à revista do autor, dizem síntese:
” No mérito, como corretamente decidi

do, as limitações do § 5? do art. 477, da 
CLT, dizem respeito apenas às homologa
ções administrativas dos contratos de tra
balho, onde inexiste o controle jurisdició
nal” .

Nos embargos sob exame, sustenta o re
clamante violação de normas legais — § 5? 
do art. 477, já referidos e art. 1099 do Códi
go Civil.

Na verdade, o embargante não conse
guiu demonstrar as vulnerações dos dispo
sitivos súpracitados, o que impede o rece
bimento do seu recurso.

Isto posto, não admito o presente apelo. 
Intime-se.
Brasília, 13 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

RR-4244/78 — Embargante: Sul Brasileiro 
— Crédito, Financiamento e Investimentos 
S/A — (Dr. José Alberto Couto Maciel) — 
Embargado: Carlos Fernando Weyer — (Dr. 
José Torres das Neves)

Despacho
A inconformidade do Banco demandado 

diz com a decisão recorrida que não co
nheceu do recurso de revista por ele inter
posto. Insurge-se contra a condenação ao 
pagamento da integração das horas extras 
nas gratificações semestrais, entendendo 
ainda que não se aplica, aos empregados 
de Sociedades de Crédito, Financiamento 
e Investimentos o art. 224 da CLT.

Ambas as matérias, entretanto, se en
contram superadas pelas Súmulas 55 e 78 
do TST.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 13 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

RR-4254/78 — Embargante: Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísti
ca — IBGE — (Dra. Eliana Traverso Galega
ri) — Embargado: Waldyr Corrêa Aguiar — 
(Dr. Jayme R. F. Lessa)

Despacho
A hipótese dos autos refere-se a empre

gado que pretende ver incorporada ao salá
rio do cargo efetivo a gratificação percebi
da em razão do exercício de cargo de con
fiança.

Este Tribunal Superior não çonheceu do 
reçurso de revista interposto pela empre
sa, entendendo não demonstrado o çonfli
to de julgados pretendido, a teor do que 
dispõe a Súmula n. 23 do TST.

Dessa decisão a demandada opõe em
bargos. Sustenta que o acórdão recorrido 
violou os arts. 450 e 468 da CLT, além de di
vergir dos arestos que transcreve nas ra
zões.

Inexiste afronta aos textos de lei citados, 
eis que o Tribunal deu razoável interpreta
ção às normas legais, não se configurando 
infringência que autorizaria o recurso. 
Quanto à divergência apontada, verifica-se 
que os acórdãos colacionados não se iden
tificam com as hipóteses versadas nos au
tos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 12 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

RR-4578/78 — Embargante: Forjas Taurus 
S/A — (Dra. Harleine Gueiros B. Dias) — 
Embargados: José Gilberto Pereira Silva e 
Outros) — (Dr. Wilmar Saldanha da Gama 
Pádua)

Despacho
A E. Segunda Turma conheceu e deu 

provimento à revista interposta pelos auto
res, aplicando à espécie a Súmula 76.

Trata-se de ação em que os reclamantes 
visam obter de sua empregadora o paga
mento de diferenças salariais decorrentes 
de supressão do trabalho extraordinário.

Nos embargos a demandada sustenta 
violação dos arts. 896 da CLT, 142, 43 e 153,
§ 1?, da Constituição Federal.

Tratando-se entretanto de matéria em 
que incide a Súmula 76 do TST, indefiro os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 13 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma 

RR-4580/78 — Embargante: Banco Sul 
Brasileiro S/A — (Dr. José Alberto Couto 
Maciel) — Embargado: João de Azevedo 
Castro — (Dr. José Torres das Neves)

Despacho
O acórdão impugnado desenvolveu sua 

fundamentação no sentido de não reconhe
cer ao autor a nota de confiança prevista 
no § 2? do art. 224 da CLT. Consequente
mente, manifestou-se favoravelmente à 
pretensão do empregado de receber como 
extraordinárias as 7? e 8a horas trabalha
das.

Dessa decisão o Banco demandado opõe 
embargos, transcrevendo arestos indica
dos como divergentes do acórdão recorri
do. Aponta ainda violação do § 2? do art. 
224 da Consolidação, bem como inobser
vância do Prejulgado n. 46.

Aplica-se à matéria, entretanto, a Súmula 
n. 42 do TST, face aos pronunciamentos 
iterativos do Pleno, no sentido de não en
quadrar o empregado bancário na exceção 
contida no art. 224 Consolidado, quando 
percebe tão somente pagamento de gratifi
cação de função.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 13 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma 

RR-4587/78 — Embargante: Ambrosina 
Joana Ouriques — (Dr. Rubem José da Sil
va) — Embargada: Hospital Nossa Senhora 
da Conceição S/A — (Dr. Maximiano Car
pes dos Santos)

Despacho
A C. Segunda Turma não conheceu dos 

recursos de revista interpostos pelas par

tes, porque ausentes os pressupostos de 
admissibilidade.

Trata-se, no caso, da compensação dos 
sábados através de acréscimo nos demais 
dias úteis.

Dessa decisão a autora opõe embargos. 
Sua inconformidade cinge-se à circunstân
cia de o acórdão de fls. 90/91, ratificando 
entendimento proferido pelo Regional, lhe 
haver deferido apenas o pagamento do adi
cional de 25%, negando a remuneração in
tegral das horas extras indevidamente 
compensadas.

A matéria, entretanto, antes polêmica, se 
encontra assentada através da Súmula n. 
85 do TST.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 12 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

RR-4646/78 — Embargante: Recovema — 
Representações e Comércio de Veículos e 
Máquinas S/A — (Drs. Carlos Roberto Fon
seca de Andrade e Fernando Ximenes Ro
cha) — Embargado: Severino Ramos da Sil
va — (Dr. Tadeu Mendes Alves)

Despacho
Tratam os autos de contrato a prazo 

certo, cuja vigência foi ultrapassada.
A C. Segunda Turma não conheceu da 

revista, eis que ausentes os pressupostos 
de admissibilidade.

Irresignada, a empresa opõe embargos, 
sustentando violação do art. 896, alíneas a 
e b da CLT.

Na verdade, a pretendida violação resul
toujndemonstrada. Por outro lado, a maté
ria em discussão envolve fatos e provas, o 
que é insuscetível de apreciação nesta Ins
tância Superior.

Isto posto, não admito o apelo.
Intime-se.
Brasília, 13 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

RR-4681/78 — Embargantes: Hugo Perei
ra e Outros — (Dr. Rubem José da Silva) — 
Embargada: Cia. Melhoramento de São 
Paulo — Indústrias de Papel — (Dr. Nério 
Battendieri)
Despacho

Irresignado com o não conhecimento de 
sua revista por deserta, Hugo Pereira opõe 
embargos, com fulcro no art. 894, susten
tando que o v. acórdão recorrido violou a 
letra a do art. 896, todos da CLT.

Na verdade, o embargante não foi isenta
do do pagamento das custas processuais, 
como salientado na v. decisão de fls. 
296/297. Daí porque impossivel o recebi
mento do recurso sob exame.

Em face do exposto, não admito o apelo.
Intime-se.
Brasília, 13 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

RR-4847/78 — Embargante: Genésio Ma
ruschi — (Dr. Alino da Costa Monteiro) — 
Embargada: Cia. Jauense Industrial — (Dr. 
Fabrício Crisci)

Despacho
Trata-se de alteração do trabalho noturno 

para o diurno. Face a essa circunstância, 
pretende o autor o pagamento do adicional 
noturno, alegando sua supressão por ato 
unilateral da empregadora.

A E. Segunda Turma não conheceu do 
recurso de revista interposto pelo deman
dante, porque ausentes os pressupostos 
de admissibilidade, aplicando ao caso a 
Súmula n. 23.

Dessa decisão o reclamante opõe embar
gos. Aponta violação dos arts. 896 e 468 da 
CLT e inobservância da Súmula n. 60 do 
TST.

Não se vislumbra, entretanto, afronta aos 
textos legais citados, bem como a jurispru-
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dência transcrita nas razões não enfoca 
exatamente a hipótese dos autos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 12 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

RR-4875/78 — Embargante: Banco Nacio
nal S/A — (Dr. Aluísio Xavier de Albuquer
que) — Embargado: Paulo Vieira Pontes — 
(Dr. Manuel Gomes de Moura)

Despacho
Inconformada com a decisão de fls. 

109/10 que não conheçeu do recurso de re
vista por ela interposto, a empresa opõe 
embargos com fundamento no art. 894 da 
CLT. Seu recurso abrange dois tópicos: 
alega ilegal inclusão das horas extras no 
calculo do repouso remunerado, bem co
mo entende indevida sua condenação ao 
pagamento de honorários advocatícios. 
Aponta violação do art. 153, § 2? da Consti
tuição Federal.

Relativamente às horas extras nos re
pousos, a decisão recorrida se encontra de 
acordo com o Prejulgado n. 52. No que tan
ge aos honorários advocaticios, apesar de 
não expressamente postulados, houve as
sistência do autor por parte do Sindicato, 
inexistindo, portanto, julgamento “ ultra 
petita” , dada a expressão esclarecida nos 
fundamentos da sentença de 1? grau, “ de
mais cominações da Lei".

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 12 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

RR-4903/78 — Embargantes: José Rodri
gues de Miranda e Outros — (Dra. Dúnia 
Silva Sardenberg) — Embargado: Petróleo 
Brasileiro S/A — PETROBRAS — (Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira)
Despacho ç Este Tribunal Superior 
não conheceu do recurso de revista 
interposto pelos autores, porque objetiva 
reabrir o debate sobre a prova.

Trata-se, na espécie, de denominação 
genérica de cargos e funções atribuídas 
aos empregados reclamantes, havendo as 
instâncias ordinárias concluído pela inocor
rência de alteração contratual prejudicial 
aos demandantes.

Dessa decisão recorrem eles através de 
embargos, sustentando divergência de in
terpretações e violação do art. 468 da CLT.

A matéria, entretanto, é fatica, insus
ceptível pois de apreciação nesta fase re
cursal.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 12 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

RR-4964/78 — Embargante: Cia. Nacional 
de Tecidos Nova América — (Dr. José Ma
ria de Souza Andrade) — Embargado: Bal
tazar Baia — (Dr. Guaraci Francisco Gon
çalves)

Despacho
As instâncias anteriores entenderam de

vido o adicional de insalubridade ao empre
gado, porque insuficientes as medidas de 
proteção da empresa na eliminação do 
ruído no local de trabalho.

A. E. Segunda Turma não conheceu do 
recurso de revista interposto pela empre
sa, sob o fundamento de que, conforme a 
prova produzida nos autos, não resultara 
eliminada a insalubridade pelo fornecimen
to de protetores, por isso que inaplicável a 
norma contida na Súmula 80 do TST.

Dessa decisão a reclamada opõe embar
gos, sustentando divergência de interpre
tações e violação do art. 896 da CLT. A 
questão abordada, entretanto, constitui 
matéria de fato, cujo exame se exauriu na 
instância Regional, insusceptivel portanto 
de apreciação nesta fase recursal.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 12 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

RR-4972/78 — Embargante: Pedro Pariz
zotto — (Dr. Ulisses Riedel de Resende) — 
Embargada: Casa Anglo Brasileira S/A — 
(Dr. Plínio de Moraes Leme)

Despacho
Discute-se a validade de cláusula contra

tual que retira, da comissão ajustada, parte 
especificada para cobrir a remuneração do 
repouso.

A E. Segunda Turma conheceu da revista 
interposta pelo autor, porém negou-lhe 
provimento, ao entendimento de que não 
se caracteriza, na hipótese dos autos, o 
chamado salário “ complessivo” .

Dessa decisão o demandante opõe em
bargos por suposta divergência com os 
arestos que menciona e pretensa violação 
do art. 896 da CLT.

Incorre afronta ao dispositivo legal cita
do, bem como os acórdãos transcritos nas 
razões são inespecíficos, de vez que as 
verbas foram pactuadas em percentuais 
distintos, previamente discriminados.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 12 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

RR-5122/78 — Embargante: José de Gou
veia — (Dr. Ulisses Riedel de Resende) — 
Embargada: Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos — (Dr. José Alberto Couto Ma
ciel)

Despacho
Cuida a espécie de matéria relativa à 

complementação de aposentadoria espe
cial, sem que tenha o empregado prestado 
serviços para a empresa por tempo igual 
ou superior a trinta anos.

A E. Segundo Turma denegou a preten
são do autor e deu provimento à revista in
terposta pela empresa, para julgar impro
cedente a ação.

Dessa decisão o reclamante opõe embar
gos. Incide sobre a matéria, entretanto, a 
Súmula n? 92 do TST, razão pela qual inde
firo os embargos.

Intime-se.
Brasília, 14 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

RR-5194/78 — Embargante: José Cuperti
no de Melo (Dr. Ulisses Riedel de Resen
de) Embargada: Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos (Dr. José Alberto Couto 
Maciel)

Despacho
Trata-se de empregado que se valeu de 

aposentadoria especial, prevista no art. 31 
da Lei Orgânica da Previdência Social — 
Lei n? 3807/60 — e que pretende comple
mentação dessa aposentadoria, direito que 
entende conferido pela demandada através 
do Aviso n? 64/57.
3 P Este Tribunal Superior denegou a pre
tensão do autor e determinou o restabele
cimento da sentença de 1? grau, que julga
ra improcedente a ação.

Dessa decisão o demandante opõe em
bargos. Sobre a matéria, entretanto, incide 
a Súmula n? 92 do TST, razão pela qual in
defiro o apelo.

Intime-se.
Brasília, 12 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

RR-5223/78 — Embargantes: UNIBANCO 
— União de Bancos Brasileiros S/A e Mari
lena Sette — (Dr. Márcio Gontijo e Dra. 
Margarida Pereira Damasceno) — Embar
gados: os mesmos

Despacho
Os autos tratam de reclamatória em que 

se pleiteia pagamento de diferenças sala

riais e suas repercusões nas demais parce
las.

A E. Segunda Turma (fls. 126/129), negou 
provimento à revista do empregador, dan
do, porém, acolhida parcial à da emprega
da, determinando que a 7? e a 8? horas de 
trabalho diário, “ consideradas extras, 
sejam computadas no cálculo das gratifica
ções semestrais” .

Ambas as partes opõem embargos: a 
empresa-ré, primeira recorrente, sustenta 
que a v. decisão de que recorre além de 
violar o art. 1090 do Código Civil, é contrária 
â jurisprudência que traz à colação.

O apelo da autora vem por pretenso con
flito jurisprudencial.

Relativamente ao recurso do Banco, a 
violação sustentada resultou não caracteri
zada, enquanto que os julgados trazidos a 
confronto não autorizam seu recebimento.

Quanto ao apelo da autora, suas razões 
envolvem apenas matéria fática.

Em face do exposto, indefiro ambos os 
embargos.

Intimem-se.
Brasilia, 13 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

DEFERIDOS
RR-5145/77 — Embargante: Antonio da 

Costa Medina — (Dr. José Torres das Ne
ves) — Embargada: Petróleo Brasileiro S/A
— PETROBRÁS — (Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira)

Despacho
A hipótese versada na decisão de fls. 

117/120 refere-se a julgamento presidido 
por Juiz Classista.

A E. Segunda Turma acolheu a preliminar 
argüida pela douta Procuradoria Geral, a 
fim de declarar nulo o v. julgado recorrido, 
determinando que outro seja proferido sob 
a presidência de Juiz Togado Titular. Fun
damentou a decisão no § 7? do art. 670 da 
C L T ,  d o n d e  s e  d e f l u i  q u e  o s  
representantes classistas não podem con
correr a nenhum cargo eletivo, estando 
consequentemente impossibilitados de 
presidirem qualquer julgamento.

Inconformado o autor opõe embargos, 
sustentando divergência de interpretações 
e violação dos arts. 794 da CLT, 249, § 1?, 
267, § 3? e 301, § 4?, todos do CPC.

Malgrado o embargante não tenha de
monstrado a hipótese legal de cabimento 
(alínea b do art. 896 da CLT) invocada, defi
ro o apelo, a fim de que o Tribunal Pleno 
aprecie a matéria, em razão de sua 
relevância. Vista à embargada para, que
rendo, oferecer contra-razões.

Intime-se.
Brasilia, 12 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

Vista, por 8 (oito) dias, a embargada para 
impugnação

Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
RR-739/78 — Embargantes: FEPASA — 

Ferrovia Paulista S/A e Maria da Conceição 
Olmos de Moraes — (Dra. Maria Cristina 
Paixão Cortes e Dr. José Francisco Boseli)
— Embargados: os mesmos

Despacho
Tratam os autos de transferência de em

pregado estável.
A C. Segunda Turma, ao exame da revis

ta interposta por ambos os litigantes, deu 
provimento a do autor, para o fim de “ man
dar pagar indenização de antiguidade, 
computando como tempo de serviço o 
período até a data da morte do autor". 
Quanto ao recurso de empresa, foi o mes
mo julgado prejudicado (fls. 158/160).

Irresignados, os contendores opõem em
bargos, com base no art. 894 da CLT.

A Empresa sustenta que o v. acórdão 
atacado violou os arts. 4?, 476 e consolida
dos, além de divergir da jurisprudência 
transcrita (fls. 182/184).

A sucessora do autor, ora embargante, 
alega que a v decisão de que recorre vio

lou o art. 495 da CLT, uma vez que a ré, em 
face da readmissão do reclamante, se acha 
obrigada pagar-lhes os salários do período 
em que ele esteve suspenso, em razão do 
inquérito de que os autos dão notícia.

Admito ambos os embargos, tendo em 
vista o conteúdo social e jurídico da maté
ria em discussão.

Intimem-se.
Brasília, 12 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

Vista, por 8 (oito) dias, aos embargados 
para impugnação.

Aos Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e 
José Francisco Boselli.

RR-990/78 — Embargante: Oswaldo Alves
— (Dr. Rubem José da Silva) — Embarga
da: Cia. Municipal de Transportes Coletivos
— (Dr. José Alberto Couto Maciel)

Despacho
Este Tribunal Superior, através da 2? Tur

ma, entendeu que o autor não faz jus à 
complementação de aposentadoria pleitea
da, porque não preenche os requisitos pre
vistos nos Avisos 64 e 85 da empresa.

Dessa decisão o demandante opõe em
bargos, sustentando divergência de inter
pretações e violação dos arts. 896 da CLT e 
535 do CPC, bem como oposição à Súmula 
282 do STF.

Diante do conflito jurisprudencial nas ra
zões demonstrado, defiro o apelo e deter
mino seu processamento com abertura de 
vista à embargada para impugnação.

Intime-se.
Brasília, 12 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

Vista, por 8 (oito) dias, à embargada, para 
impugnação.

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel.
RR-1639/78 — Embargantes: Manoel Tei

xeira de Carvalho Neto e S/A Jornal do 
Brasil — (Dr. José Francisco Boseli e Dr. 
José Alberto Couto Maciel) — Embarga
dos: os mesmos

Despacho
Os presentes autos contêm pedido de 

reintegração do autor nas funções que 
exercia, inclusive no cargo de confiança.

O v. acórdão de fls. 242/244, ao examinar 
as revistas dos litigantes, não conheceu da 
do empregador, dando provimento ao re
curso do empregado, deferindo-lhe parce
las do 13? salário e gozo das férias 
vencidas, “ após a efetiva reintegração".

Ambos os contendores opõem embar
gos, com fundamento no permissivo con
solidado. O apelo do Jornal do Brasil vem 
por violação de normas legais: CLT arts. 9? 
e 896, alíneas a e b; e CPC — art. 128.

O autor sustenta que, in casu, a v. deci
são impugnada, se opõe a julgados trazi
dos à colação.

Admito os embargos do reclamante 
Quanto aos da empresa-ré, envolvem, tão
somente, fatos e provas, razão por que os 
indefiro.

Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

Vista, por oito t&YDias, aos embargados 
para impugnação

Drs. José Francisco Boselli e José Alber
to Couto Maciel

RR-3278/78 — Embaraante: Maria Auxilia
dora Ursine Murta — (Dr. José Torres das 
Neves) — Embargado: Banco Itaú S/A — 
(Dr. Paulo Henrique de C. Chamon)

Despacho
Alega a autora alteração do contrato de 

trabalho, sustentando a ilegalidade da in
corporação da gratificação semestral ao 
seu salário, pporque feita a menor, oreten
dendo violado o art. 468 da CLT.

A E. Segunda Turma não conheceu do 
recurso de revista interposto pela deman-
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dante, no que diz respeito a esse tópico, 
entendendo que a diferença da incorpora
ção daquela verba ao salário da autora, não 
poderia ser deferida, porquanto não postu
lada.

Dessa decisão a reclamante opõe embar
gos, apontando violação dos arts. 468 e 896 
da CLT.

Em face de possível violação dos textos 
legais citados, defiro o apelo e determino 
seu processamento com abertura de vista 
ao embargado para impugnação.

Intime-se.
Brasília, 13 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

Vista, por oito (8) dias, ao embargado pa
ra impugnação

Dr. Paulo Henrique de C. Chamon.
RR-3942/78— Embargantes: Gottschalck 

Guedes e outros (Dr. Rômulo Teixeira 
Marinho)— Embargada: Cia. Docas do Rio 
de Janeiro (Dr. Ildélio Martins)

Reconsideração de Despacho
Os embargos opostos pelos autores fo

ram indeferidos ao entendimento de que o 
único aresto que poderia caracterizar 
divergência de julgados contraria a Súmula 
n? 38 do TST.

Pedem reconsideração os demandantes, 
alertando esta Presidência para o fato de 
que houve transcrição de acórdão diver
gente com fonte de publicação, a qual 
havia sido citada à fls. 119 dos autos. Apon
tam, por isso, violação do art. 896, alinea a 
da CLT.

Em face de possível afronta ao artigoem 
questão, reconsidero o despacho de fls. 
172 dos autos, e defiro os embargos dos 
autores, determinando sem processamen
to com abertura de vista à embargada para 
impugnação.

Intime-se.
Brasília, 12 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, à embargada para 
impugnação.

Ao Dr. Ildélio Martins.
RR-4572/78— Embargantes: Hélio Alves 

Martins e outros (Dr. Carlos Arnaldo Selva) 
— Embargada: Cia. Estadual de Energia 
Elétrica (Dr. Silvio Cabral Lorenz).

Despacho
Os autores, admitidos sob a égide da Lei 

nf 1890/53, pretendem que se lhes reco
nheça os mesmos direitos e vantagens atri
buídos aos servidores da empresa, quando 
esta passou de Autarquia Estadual para a 
condição de Sociedade de Economia Mis
ta.

A E. Segunda Turma conheceu parcial
mente do recurso de revista interposto pe
la demandada e deu-lhe provimento para 
excluir da condenação as vantagens que 
eram peculiares aos servidores autárqui
cos.

Dessa decisão os autores opõem embar
gos, sustentando divergência de interpre
tação com aresto a que menciona nas ra
zões.

Diante do conflito jurisprudencial de
monstrado, defiro o apelo e determino seu 
processamento com abertura de vista à 
embargada para impugnação.

Intime-se.
Brasília, 12 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, à embargada para 
impugnação.

Ao Dr. Silvio Cabral Lorenz.
RR-4599/78— Embargante: Luiz do

Nascimento (Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo)— Embargado: Banco do Brasil 
S/A (Dr. Oswaldo dos Santos Soares).

Despacho:
Trata-se de reclamação trabalhista em 

que são postuladas diferenças de comple
mentação de aposentadoria.

A E. Segunda Turma conheceu e deu 
provimento parcial ao recurso de revista in

terposto pelo Banco, para excluir da com
plementação os abonos ou adicionais que 
o autor percebia em atividade.

Dessa decisão o reclamente opõe em
bargos com fundamento no art. 894 da CLT.

Diante dos termos da Súmula 51 do TST, 
defiro o apelo e determino seu processa
mento com abertura de vista ao embargado 
para impugnação.

Intime-se.
Brasília, 12 de setembro de 1979— Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado 
para impugnação.

Ao Dr. Oswaldo dos Santos Soares.
RR-4628/78— EEmbargante: Banco do 

Brasil S/A (Dr. José Maria de Souza Andra
de) — Embargado: João José Pimenta de 
Castro (Dr. João José Pimenta de Castro).

Despacho
A inconformidade do Banco reclamado 

diz com a decisão que o condenou a com
plementar a aposentadoria do reclamante, 
até atingir o montante dos vencimentos 
percebidos pelos advogados letra “ H", 
com cinco qüinqüênios, com, as diferenças 
salariais conseqüentes.

Aponta violação dos arts. 444 e 461 da 
CLT e traz a cotejo arestos que entende di
vergentes.

Diante do conflito jurisprudencial de
monstrado, defiro o apelo e determino seu 
processamento com abertura de vista ao 
embargado.

Intime-se.
Brasília, 12 de setembro de 1979— Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado pa
ra impugnação.% e Ao Dr j oâo José pj_
menta de Castro.

RR-4879/78— Embargantes: José Antonio 
Soares FEPASA — Ferrovia Paulista S/A 
(Dr. Carlos Arnaldo Selva e Dr? Maria Cristi
na Paixão Cortes) — Embargados: Os mes
mos.

Despacho
Ambas as partes opõem embargos com 

fundamento no art. 894 da CLT.
O reclamante pretende a percepção do 

adicional de transferência e integração das 
diárias no salário. Aponta como violados os 
arts. 469, § 3?, 470 e 896 da Consolidação, 
bem como entende divergentes os arestos 
que menciona nas razões de recurso.

Quanto à empresa, sustenta nos embar
gos que a decisão recorrida violou a lei e 
divergiu de jurisprudência pacífica ao 
manter a condenação relativamente à ajuda 
de custo e horas em trânsito.

Diante do conflito jurisprudencial de
monstrado, defiro ambos os apelos e de
termino seu processamento com abertura 
de vista aos embargados.

Intimem-se.
Brasília, 13 de setembro de 1979— Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, aos embargados, 
para impugnação.

Aos Drs. Carlos Arnaldo Selva e Maria 
Cristina Paixão Cortes.

RR-32/79 — Embargantes: Adão Star 
Oglana e outros — (Dr. Ulisses Riedel de 
Resende) — Embargada: Indústria Panam 
S/A de Material Plástico — (Dr. José Célio 
Manso Vieira).

Despacho
A inconformidade dos autores diz com a 

decisão recorrida que conheceu, porém, 
negou provimento ao recurso de revista 
por eles interposto, restringindo o paga
mento do adicional de insalubridade a par
tir da propositura da ação. Alegam diver
gência jurisprudencial em relação aos 
arestos, que transcrevem nas razões de re
curso, querendo retroagir os efeitos pecu
niários da insalubridade, sem as restrições 
do art. 3? do Decreto-Lei n? 389/68, alegan
do direito adquirido.

Diante do conflito de julgados demons
trado, defiro o apelo e determino seu pro

cessamento com a abertura de vista à em
bargada para impugnação.

Intime-se.
Brasília, 12 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

Vista, por 8 (oito) dias, à embargada para 
impugnação.

Ao Dr. José Célio Manso Vieira.
RR-75/79 — Embargante: Moacyr de Cas

tro Ferraz — (Dr. Rubem José da Silva) — 
Embargada: Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos — (Dr. José Alberto Couto Ma
ciel)

Despacho
A C. Segunda Turma entendeu que o au

tor não faz jus à complementação de apo
sentadoria pleiteada, porque não preenche 
os requisitos previstos no Aviso n? 64 da 
empresa.

Dessa decisão o demandante opõe em
bargos, sustentando divergência de inter
pretações e violação dos arts. 444 e 468 da 
CLT, arts. 5? e 6? e seu §2? da Lei de Intro
dução ao Código Civil, bem como do art. 
153, §3?, da Constituição Federal, além de 
inobservância da Súmula n? 51 do TST.

Diante do conflito jurisprudencial de
monstrado nas razões, defiro o apelo e de
termino seu processamento com abertura 
de vista à embargada para impugnação.

Intime-se.
Brasília, 12 de setembro de 1979. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, à embargada para 
impugnação.

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel.
RR-143/79 — Embargante: Luiz Pereira — 

(Dr. Rubem José da Silva) — Embargada: 
Cia. Municipal de Transportes Coletivos — 
(Dr. José Alberto Couto Maciel).

Despacno
Este Tribunal Superior deu provimento 

ao recurso de revista interposto pela em
presa para julgar improcedente a reclama
ção, sob o fundamento de que o autor não 
faz jus à complementação de aposentado
ria pleiteada, porque não preenche os re
quisitos previstos no Aviso 64.

Dessa decisão o demandante opõe em
bargos, sustentando divergência de inter
pretações e violação dos arts. 444 e 468 da 
CLT, arts. 5? e 6? e seu §2? da Lei de Intro
dução ao Código Civil, bem como do art. 
153, §3?, da Constituição Federal.

Diante do conflito jurisprudencial de
monstrado nas razões, defiro o apelo e de-

IN D IC E
DA

R E V IS T A  T R IM E S T R A L  
DE JU R IS P R U D Ê N C IA

Volumes 57 a 72 
P R E Ç O  CrS 300,00 

Volumes 73 a 82

P R E Ç O  CrS 200,00

A V E N D A
Na Cidade do Rio de Janeiro 

Posto de Venda —  Sede:
A v . Rodrigues Alves, ! 

Posto de Venda I : 
Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: 
Palácio da Justiça, 3V pavimento, 

Corredor D, Sala 311
Atende-se a pedidos pelo 

Serviço de Reembolso Postal
Em Brasília 

Na sede do D . I . N .
I------------------------------------------

termino seu processamento com abertura 
de vista á embargada para impugnação.

Intime-se.
Brasília, 13 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado pa
ra impugnação.

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel.
RR-424/79 — Embargante: Celestino José 

Lino — (Dr. Rubem José da Silva) — Em
bargada: Cia. Municipal de Transportes Co
letivos — (Dr. José Alberto Couto Maciel).

Despacho
A E. Segunda Turma deu provimento ao 

recurso de revista interposto pela 
empresa, para julgar improcedente a recla
mação. O fundamento da decisão é no sen
tido de que o reclamante não prestou servi
ços durante 30 anos para a demandada, 
condição indispensável para a concessão 
da complementação de aposentadoria plei
teada.

Inconformado o autor opõe embargos, 
sustentando divergência de interpretações 
e violação dos dispositivos legais que men
ciona.

Diante do conflito jurisprudencial de
monstrado, defiro os em bargos e 
determino seu processamento com abertu
ra de vista à embargada para impugnação.

Intime-se.
Brasília, 13 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, à embargada para 
impugnação.

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel.

TERCEIRA TURMA
SECRETARIA

TST-13247/79 (AI-3863/78) — Agravante: 
Estado do Paraná — Agravado: Edson Hé
lio Bernardes da Silva — Ao Dr. Rubens de 
Barros Brisolla

TST-13086/79 (RR-2462/78) — Agravante: 
Centrais Elétricas de Santa Catarina S/A —
CELESC ------Agravado: José Evangelista
da Silva e outros — Ao Dr. Mauri Dirceu de 
Araújo Gomes

TST-13085/79 (RR-3151/78) — Agravante: 
Centrais Elétricas de Santa Catarina S/A — 
CELESC — Agravado: Rodolfo Borinelli — 
Ao Dr. Mauri Dirceu de Araújo Gomes — 
Os agravantes, por intermédio dos advoga
dos acima citados, ficam intimados a efe
tuar o pagamento do preparo para o Supre: 
mo Tribunal Federal, no prazo de (10) dez 
dias.

Vista, por (10) dez dias, ao recorrido, pa
ra contra-arrazoar

RR-4320/77 — Recorrente: Comabra - Cia. 
de Alimentos do Brasil S/A — Recorrido: 
Maria Ivonete de Moura e outras 2 — A Dra. 
Daisy Mota Bastos

ATOS DO PRESIDENTE
ATO N? 253/79

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando dás atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 17. inciso V, 
alinea b, do Regimento Interno do mesmo 
Tribunal, e tendo em vista a Resolução Ad
ministrativa n? 102/79, Resolve.

Conceder aposentadoria a Alcides Go
mes Tavares, de acordo com os artigos 
101. inciso III, 102, inciso I, alínea a, da 
Constituição da República Federativa do 
Brasil, e artigo 176. inciso II. artigo 178, inci
so I, alínea a, da Lei 1711, de 28 de outubro 
de 1952, no cargo da Categoria Funcional 
de Atendente Judiciário, Classe Especial, 
referência 37. código TST-AJ-025. do Qua
dro do Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Superior do Trabalho, observado o teto 
estabelecido pelo § 2? do artigo 102. da Lei Magna.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília. 19 de setembro de 1979 — 

Raimundo de Souza Moura, Ministro Vice
Presidente no exercício da Presidência.
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ATO N? 254/79 ATO N? 259/79
O Presidente do Tribunal Superior do O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando das atribuições que lhe Trabalho usando de suas atribuições legais 
são conferidas pelo artigo 17, inciso V, e regimentais estabelecidas no inciso XI, 
alínea b do Regimento Interno no mesmo artigo 19, do Regimento Interno e item 3, 
Tribunal, e tendo em vista a Resolução do Ato n? 123/76, e tendo em vista o cons
Administrativa n? 105/79, Resolve tante do processo TST-12.473/79, resolve:

Retificar o Ato n? 347 de 13 de agosto de Conceder, Progressão Funcional ao ser
1974, publicado no D.J. de 16 do mesmo vidor José Euzébio de Assunção, da refe
mês e ano, que concedeu aposentadoria a rência 29, Classe de Contra-Mestre, para a 
Altair Rocha, para que passe a se funda- referência 34, Classe de Mestre, da Cate
mentar nos artigos 101, inciso III, 102, inci- goria Funcional de Artifice de Eletricidade 
so I, alínea a, da Constituição da República e Comunicações do Quadro de Pessoal 
Federativa do Brasil, e artigo 184, inciso I, deste Tribunal, mediante deslocamento do 
da Lei n? 1711, de 28 de outubro de 1952, no respectivo Cargo para compor a lotação da 
cargo da Categoria Funcional de Técnico nova Classe.
Judiciário, Classe 'B ', código TST-AJ-021, Brasília, 24 de setembro de 1979 — João 
do Quadro de Pessoal da Secretaria do i_jma Teixeira 
Tribunal Superior do Trabalho, observado o
teto estabelecido pelo §2? do artigo 102, da  
Lei Magna. ATO N 258/79

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, 19 de setembro de 1979. — 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Vice
Presidente no exercício da Presidência.

ATO N? 255/79
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais, conferidas pelo artigo 
17, inciso V, alínea b, do Regimento Interno 
do mesmo Tribunal, e tendo em vista o 
constante da Resolução Administrativa n? 
104/79. Resolve.

Retificar o Ato n° 214 de 10 de novembro 
de 1978, puboe publicado no D.J. de 30 do 
mesmo mês e ano, referente a aposenta
doria de Antonio Menandro, para que pas
se a se fundamantar nos artigos 101, inciso 
III, 102, inciso I, alínea a, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, artigo 176, 
inciso II, artigo 184, inciso I, da Lei n? 1711, 
de 28 de outubro de 1952, no Cargo da Ca
tegoria Funcional de Téçnico Judiciário, 
Classe "B ” , código TST-AJ-021.7, do Qua
dro do Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Superior do Trabalho, observado o teto es
tabefecido pelo § 2? do artigo 102, da Lei 
Magna.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, 19 de setembro de 1979. — 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Vice
Presidente no exercício da Presidência.

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho usando de suas atribuições legais 
e regimentais estabelecidas no inciso XI, 
artigo 19, do Regimento Interno e item 3, 
do Ato n? 123/76, e tendo em vista o cons
tante do processo TST-12.473/79, resolve: 

Conceder, Progressão Funcional, ao ser
vidor Renan Pessoa Holanda, da referência 
34, Classe de Mestre, para a referência 37, 
Classe Especial, da Categoria Funcional de 
Artífice de Eletricidade e Comunicações do 
Quadro de Pessoal deste Tribunal, median
te deslocamento do respectivo Cargo para 
compor a lotação da nova Classe.

Brasília, 24 de setembro de 1979. — João 
de Lima Teixeira

ATO N? 260/79

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho usando de suas atribuições legais 
e regimentais estabelecidas no inciso XI, 
artigo 19, do Regimento Interno e item 3, 
do Ato n? 123/76, e tendo em vista o 
constante do processo TST-12.474/79, re- i 
solve: '

Conceder, Progressão Funcional ao ser
vidor Cláudio de Souza, da referência 23, ; 
Classe Artífice Especializado, para a refe- , 
rência 34, Classe de Mestre, da Categoria i 
Funcional de Artífice de Artes Gráficas do 
Quadro de Pessoal deste Tribunal, median
te deslocamento do respectivo Cargo para 
compor a lotação da nova Classe.

ATO N? 256/79
Brasília, 24 de setembro de 1979 — João 

de Lima Teixeira

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho usando de suas atribuições legais 
e regimentais estabelecidas no inciso XI, 
artigo 19, do Regimento Interno e item 3, 
do Ato n? 123/76, e tendo em vista o cons
tante do processo TST-12.472/79, resolve:

Conceder, Progressão Funcional, ao ser
vidor Amaro de Souza Neto, da referência 
34, Classe de Mestre, para a referência 37, 
Classe Especial, da Categoria Funcional de 
Artífice de Carpintaria e Marcenaria do 
Quadro de Pessoal deste Tribunal, median
te deslocamento do respectivo Cargo para 
compor a lotação da nova Classe.

Brasília, 24 de setembro de 1979 — João 
de Lima Teixeira

ATO N? 261/79

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho usando de suas atribuições legais 
e regimentais estabelecidas no inciso XI, 
artigo 19, do Regimento Interno e item 3, 
do Ato número 123/76, e tendo em vista o 
constante do processo TST-12.474/79, re
solve:

Conceder, Progressão Funcional, ao ser
vidor Iron Albino Pereira, da referência 34, 
Classe de Mestre, para a referência 37, 
Classe Especial, da Categoria Funcional de 
Artífice de Artes Gráficas, mediante deslo
camento do respectivo Cargo para compor 
a lotação da nova Classe.

Brasília, 24 de setembro de 1979. — João 
de Lima Teixeira

ATO N? 257/79
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho usando de suas atribuições legais 
e regimentais estabelecidas no inciso XI, 
artigo 19, do Regimento Interno e item 3, 
do Ato n? 123/76, e tendo em vista o cons
tante do processo TST-12.473/79, resolve:

Conceder, Progressão Funcional, ao ser
vidor Edvone Barreira Rodrigues, da refe
rência 23, Classe de Artífice Especializado, 
para a referência 29, Classe de Contra
Mestre, da Categoria Funcional de Artífice 
de Eletricidade e Comunicações do Quadro 
de Pessoal deste Tribunal, mediante deslo
camento do respectivo Cargo para compor 
a lotação da nova Classe.

Brasília, 24 de setembro de 1979 — João 
de Lima Teixeira

ATO N? 262/79

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho usando de suas atribuições legais 
e regimentais estabelecidas no inciso XI, 
artigo 19, do Regimento Interno e item 3, 
do Ato n? 123/76, e tendo em vista o cons
tante do processo TST-12.274/79, resolve:

Conceder, Progressão Funcional, a servi
dora Marieta Una do Nascimento, da refe
rência 30, Classe “ D", para a referência 33, 
Classe Especial, da Categoria Funcional de 
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos 
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, me
diante deslocamento do respectivo Cargo 
para compor a lotação da nova Classe.

Brasília, 24 de setembro de 1979. — João 
de Lima Teixeira


